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1. INTRODUÇÃO 

O presente documento constitui a memória descritiva e justificativa das exclusões à proposta de 

delimitação da Reserva Agrícola Nacional (RAN) bruta para a área do Concelho de Setúbal.  

A Planta de Condicionantes, componente do Plano Diretor Municipal (PDM) de Setúbal em vigor, 

ratificado pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 65/94, de 10 de agosto de 1994, publicada no 

Diário da República, 1.ª Série-B, n.º 184 de 1994, define o conjunto de áreas que apresentam maior 

aptidão para a atividade agrícola e que constituem a RAN do Concelho. 

No âmbito do processo de Revisão do PDM de Setúbal, foi elaborada, numa primeira fase, em 2008, 

a vectorização e correção da RAN em vigor, em estreita colaboração com os técnicos da Direção 

Regional de Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo (DRAPLVT). A metodologia adotada teve 

por base os princípios orientadores refletidos em documento cedido pela Direção Regional de 

Agricultura do Ribatejo e Oeste (DRARO), datado de 6/10/2005 (Anexo 1). Após diversas sessões de 

trabalho conjuntas, no âmbito das quais foram sendo ajustadas as manchas integradas na RAN Bruta, 

foi concluída a delimitação vetorial da proposta de RAN Bruta, tendo esta sido validada pela DRAPLVT 

e pela Entidade Regional da RAN de Lisboa e Vale do Tejo (ERRALVT) através do ofício n.º 

OF/55/2012/DRR/DRAPLVT, de 24 de abril de 2012 (Anexo 2). 

A DRAPLVT refere, naquele documento, que se procedeu “à correção da Proposta de RAN onde ficou 

definido que as correções teriam como alvo simplesmente as áreas acrescidas à RAN em vigor que 

colidiam com as classes de espaço em vigor. 

As propostas de correção feitas pela Câmara, nesta abordagem, quando colidem com a RAN em 

vigor, não foram contempladas pois trata-se de propostas de exclusão que terão de ser feitas na 

proposta de ordenamento em fase posterior do processo.” 

Na segunda fase da proposta de delimitação da RAN, desenvolvida no âmbito da revisão do PDM, 

foram definidas as áreas a excluir da RAN Bruta, cuja descrição e justificação para efeitos de 

delimitação final é apresentada no presente documento.  

Nos termos do artigo 14.º do Regime Jurídico da RAN (RJRAN), aprovado pelo D.L. n.º 73/2009, de 

31 de março, na sua atual redação conferida pelo D.L. n.º 199/2015, de 16 de setembro, cabe à 

DRAPLVT, no âmbito da Comissão Consultiva da Revisão do PDM de Setúbal, apreciar as exclusões 

à proposta de delimitação da RAN. 
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2. METODOLOGIA DO PROCESSO DE EXCLUSÃO DE ÁREAS DA 
RAN 

Tendo por base os princípios orientadores que constam no “Documento de Trabalho 21 - 

Acompanhamento da Revisão de PDM’s”, da Direção de Serviços de Desenvolvimento Agroalimentar 

e Desenvolvimento Rural/Divisão de Ambiente e Ordenamento do Território (DSDAR/DAOT), datado 

de 4 de abril de 2015, e fornecido pela DRAPLVT à Câmara Municipal de Setúbal (Anexo 3), foi 

desenvolvido o processo de exclusões à proposta de delimitação da RAN Bruta do concelho de 

Setúbal. 

De acordo com o preceituado no n.º 3 do artigo 12.º do RJRAN, na elaboração da proposta de 

delimitação da RAN deve ser ponderada a necessidade de exclusão de áreas com edificações 

legalmente licenciadas ou autorizadas, bem como das destinadas à satisfação das carências 

existentes em termos de habitação, atividades económicas, equipamentos e de infraestruturas. 

Face ao atrás exposto, foi efetuada a sobreposição da proposta de RAN Bruta à Planta de 

Ordenamento – Classificação e Qualificação do Solo, identificando-se as manchas da RAN Bruta 

coincidentes com o solo urbano. De acordo com o disposto no n. º1, do artigo 10º do RJRAN “não 

integram a RAN as terras ou solos que integrem o solo urbano identificado nos planos territoriais de 

âmbito intermunicipal ou municipal”. 

As exclusões à RAN Bruta do concelho de Setúbal enquadram-se maioritariamente nas tipologias de 

situações descritas abaixo: 

I. Ajustes residuais resultantes da redefinição dos limites do perímetro urbano, que derivam de 

desfasamentos da nova cartografia e que detêm na sua maioria uma expressão reduzida; 

II. Ajustes resultantes de acertos dos limites do perímetro urbano aos limites físicos ou 

cadastrais das parcelas; 

III. Acertos de integração no perímetro urbano face à ocupação urbana pré-existente; 

IV. Integração no perímetro urbano de áreas com compromissos urbanísticos válidos, 

designadamente alvarás de licença de loteamento, planos de pormenor ou áreas urbanas de 

génese ilegal (AUGI); 

V. Situações de colmatação da malha urbana, formando um contínuo do tecido urbano; 

VI. Integração no perímetro urbano de áreas de espaços verdes de recreio e lazer e proteção e 

enquadramento; 

VII. Integração no perímetro urbano de áreas necessárias à satisfação de carências em termos 

de espaços de atividades económicas e de usos especial, designadamente na programação 

de ampliação de instalações já existentes e equipamentos necessários ao serviço das 

populações;  

VIII. Reconfiguração do perímetro urbano de forma a assegurar maior coerência na gestão da área 

urbana e colmatação das malhas. 



PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE SETÚBAL                                          

Exclusões à Proposta de Delimitação da RAN  

Câmara Municipal de Setúbal 

Edifício Ciprestes – Av. dos Ciprestes, 15, 2900-319 Setúbal, telefone: 265 537 000, email: pdm@mun-setubal.pt, www.mun-setubal.pt 3 

3. ÁREAS PROPOSTAS PARA EXCLUSÃO 

Inicialmente do cruzamento da proposta de ordenamento com as áreas incluídas na RAN Bruta, 

resultaram um conjunto de 127 pedidos de exclusão desta restrição de utilidade pública, totalizando 

cerca de 166,58 ha, que correspondem 6,9% da RAN Bruta (2424,4 ha). 

A proposta de exclusões, acompanhada por tabela com respetiva justificação, com a classificação e 

qualificação do solo proposto, bem como fichas individuais de fundamentação pormenorizadas para 

cada uma das áreas a excluir, foi analisada pela DRAPLVT que emitiu, em 11 de junho de 2019, o 

parecer com referência n.º OF/103/2019/DRPS/DRAPLVT (anexo 4) com a decisão para cada uma 

das manchas de exclusão, bem como considerações genéricas a assegurar na Proposta de Plano da 

Revisão do PDM. 

Em sede de concertação com a DRAPLVT, nas reuniões realizadas em 4 de outubro de 2019 e 7 de 

janeiro de 2020 (anexo 5 e 6) foram reanalisadas as manchas com parecer desfavorável ou favorável 

condicionado, que em alguns casos resultaram na aceitação da exclusão por parte da DRAPLVT 

mediante a justificação apresentada pela Câmara Municipal de Setúbal (CMS), ou na reversão da 

proposta de exclusão, ou ainda noutros casos, o reforço da fundamentação com base na 

demonstração de compromissos urbanísticos legalmente válidos e/ou da legalidade das construções 

existentes. 

A abertura do período de Discussão Pública da revisão do PDM de Setúbal foi aprovada em reunião 

de Câmara n.º 3/2020, realizada a 05/02/2020, segundo a Deliberação de Câmara n.º 42/2020. No 

dia 9 de abril de 2020 foi publicado o Aviso n.º 6033/2020 em Diário da República, relativo ao início 

do período de Discussão Publica da Revisão do Plano, no entanto, a contagem do tempo da discussão 

pública ficou suspensa até levantamento do regime excecional de suspensão dos prazos, em virtude 

da situação pandémica. 

Na sequência da Deliberação aprovada em reunião de Câmara no dia 3 de junho de 2020, foi 

novamente publicado o início do Período de Discussão Pública do Plano, através do Aviso n.º 9181-

A/2020 no Diário da República n.º 116, II série, de 17 de junho de 2020. Este período decorreu por 30 

dias úteis, entre 25 de junho e 5 de agosto de 2020. 

Após a devida apreciação dos contributos submetidos pela população, incorporados no Relatório de 

Ponderação do Período de Discussão Pública, as participações consideradas favoráveis 

materializaram-se em alterações aos documentos que constituem e que acompanham a revisão do 

plano, designadamente as áreas a submeter a exclusão da RAN, tendo-se dado conhecimento das 

mesmas à DRAPLVT na reunião promovida em 18 de setembro de 2020. 

Foram consequentemente elaboradas fichas individuais de fundamentação pormenorizada, 

acompanhadas pelos documentos necessários à ponderação, e enviadas para emissão de parecer à 

DRAPLVT. As duas manchas caracterizadas, resultaram em dois novos pedidos de exclusão à RAN 
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Bruta, aceites pela DRAPLVT através do ofício n.º OF/7/2021/DRPS/DRAPLVT, de 5 de fevereiro de 

2021 (anexo 7).  

Após esta harmonização, subsistiram 86 pedidos de exclusão favoráveis, totalizando uma área de 

103,51 ha, que correspondem a 4.27% da RAN Bruta.  

O quadro que seguidamente se apresenta reflete as manchas de exclusão favoráveis resultantes da 

concertação com a DRAPLVT, incluindo três manchas que pela sua diminuta dimensão, expressão e 

continuidade física espacial não justificava manterem-se. 
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Quadro 1 - Identificação e justificação das áreas propostas para exclusão da RAN 

Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

1 7320,80 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Vale 
Florete 

1 

Unidade 
Operativ

a de 
Planeam

ento 2 

EH.1c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo I 

Sim 

Área abrangida pelo 
Plano de Pormenor Vale 
de Florete I – Azeitão, 

publicado em D. R. 
através da RCM 

49/2002 de 13 de 
março. Integra a AUGI 

n.º 11/12. Área 
destinada a Espaços 
Verdes de Utilização 
Coletiva segundo a 

Planta de Implantação 
do referido Plano. 

Favorável por não 
apresentar condições de 
aproveitamento agrícola. 

A justificação apresentada 
contradiz a legenda da 

planta de compromissos 
urbanísticos que refere 

que a AUGI sem alvará de 
licenciamento (shape 

P5_Comp_Urbanísticos). 

            

2 860,39 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Brejos 
de 

Clérig
os 

Espaços 
Verdes 

de 
Proteçã

o e 
Enquadr
amento 

EH.1c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo I 

Não 

Área ocupada pela 
Fábrica Carmona e que 
se pretende reconverter 
para uso habitacional à 

semelhança da 
ocupação existente na 
envolvente. A C.M.S. 

aprovou para esta área 
Estudo Urbanístico dos 
Terrenos da Fábrica da 

Carmona através da 
deliberação n.º 314/10 

de 21.07.  

Desfavorável prevendo-se 
a reconversão da fábrica 
para uso habitacional e 
em face da inserção na 

mancha a área poderá ser 
recuperada para a RAN. 

A CMS 
aceita a 
decisão 

desfavoráve
l, devendo o 

polígono 
permanecer 

na RAN. 

  

Redesenho da 
mancha RAN 
excluindo as 

áreas afetas aos 
lotes definidos no 

Estudo 
Urbanístico. 

Exclusão Parcial 
da RAN. 

Redesenho da 
mancha de exclusão 

da RAN em 
consonância com o 

estabelecido nas 
reuniões de 
concertação. 

    

3 7812,44 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Vale 
Florete 

Espaços 
Para-

Urbanos 

EH.1c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo I 

Não 

Integração no Perímetro 
Urbano de acordo com a 

ocupação urbana 
existente. 

Favorável condicionado 
por não apresentarem 

condições de 
aproveitamento agrícola, 
sujeitas à confirmação da 

legalidade da(s) 
edificação(ões) 

existente(s) ou que é 
(são) anterior(es) a 
14/7/1989, data de 

entrada em vigor do 
antigo regime jurídico da 

RAN (Decreto-Lei n.º 
196/89, de 14 de junho). 

Ficou a 
CMS de 

averiguar a 
legalidade 

das 
construções 
existentes. 

Processo de Obras nº 
53/98 com Licença de 
Utilização n.º 153/00; 

Processo de Obras n.º 
378/93 com Licença 
de Construção n.º 

790/00; Processo de 
Obras n.º 675/73 com 
Licença de Utilização 
n.º 179/18826/1977; 
Processo anterior ao 
RJRAN (Processo de 
Obras n.º 21/79 e n.º 

44/78) e Processo 
com parecer favorável 
da DRARO (Processo 
de Obras n.º 503/92). 

Reconfiguração 
da mancha - a 

área longitudinal 
a sul permanece 
como RAN em 
solo rústico - 

Espaços 
Agrícolas de 
Produção. 

Redesenho da 
mancha de exclusão 

da RAN em 
consonância com o 

estabelecido nas 
reuniões de 
concertação. 
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Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

3A 5582,80 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Vale 
Florete 

Unidade 
Operativ

a de 
Planeam

ento 2 

F.P - Solo 
Rústico - 
Espaços 
florestais 

de 
produção 

Não   

      

 Deverá 
apresentar-se 
nova mancha 

(3A) de exclusão 
referente à área 

remanescente de 
RAN por ser 

considerada uma 
área sem 

expressão pela 
diminuta 

dimensão. 

Nova mancha de 
exclusão da RAN nos 

termos do 
estabelecido nas 

reuniões de 
concertação. 

    

5 27,27 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Brejos 
de 

Clérig
os 

Espaços 
Para-

Urbanos 

EH.1c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo I 

Não 

Acerto no Perímetro 
Urbano de acordo com a 

ocupação urbana 
existente.  

Favorável condicionado 
por não apresentarem 

condições de 
aproveitamento agrícola, 
sujeitas à confirmação da 

legalidade da(s) 
edificação(ões) 

existente(s) ou que é 
(são) anterior(es) a 
14/7/1989, data de 

entrada em vigor do 
antigo regime jurídico da 

RAN (Decreto-Lei n.º 
196/89, de 14 de junho). 

Ficou a 
CMS de 

averiguar a 
legalidade 

das 
construções 
existentes. 

Processo de Obras n.º 
412/99 com Licença 

de Utilização n.º 
30/01. 

Reconfiguração 
da mancha 

apenas é aceite 
a exclusão da 

parte a que 
corresponde a 
piscina, face à 
inexistência de 

mancha RAN no 
PDM em vigor. 

Redesenho da 
mancha de exclusão 

da RAN em 
consonância com o 

estabelecido nas 
reuniões de 
concertação. 

    

6 4698,89 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Brejos 
de 

Clérig
os 

Espaços 
Para-

Urbanos 

EH.1c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo I 

Parcial 

Integração no Perímetro 
Urbano de acordo com a 

ocupação urbana 
existente. Área incluída 

na AUGI 20.  

Favorável condicionado 
suscetíveis de 

apresentarem condições 
de aproveitamento 
agrícola, sujeitas à 

confirmação da legalidade 
da(s) edificação(ões) 
existente(s) ou que é 
(são) anterior(es) a 
14/7/1989, data de 

entrada em vigor do 
antigo regime jurídico da 

RAN (Decreto-Lei n.º 
196/89, de 14 de junho) 

Ficou a 
CMS de 

averiguar a 
legalidade 

das 
construções 
existentes. 

  

Reconfiguração 
da mancha 

apenas será 
aceite a exclusão 
da área incluída 
na AUGI 20 - a 

norte será 
classificado 

como Espaço 
Agrícola de 

Produção, a área 
longitudinal a sul 

como Espaço 
Verde de 
Proteção 

integrando a 
mancha 9. 

Redesenho da 
mancha de exclusão 

da RAN em 
consonância com o 

estabelecido nas 
reuniões de 
concertação. 

    

7 1613,00 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Brejos 
de 

Clérig
os 

Espaços 
Para-

Urbanos 

EH.1c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo I 

Sim 

Integração no Perímetro 
Urbano de acordo com a 

ocupação urbana 
existente. Área incluída 

na AUGI 20.  

Favorável condicionado 
suscetíveis de 

apresentarem condições 
de aproveitamento 
agrícola, sujeitas à 

confirmação da legalidade 
da(s) edificação(ões) 
existente(s) ou que é 
(são) anterior(es) a 
14/7/1989, data de 

Ficou a 
CMS de 

averiguar a 
legalidade 

das 
construções 
existentes. 

  

Reconfiguração 
da mancha 

apenas será 
aceite a exclusão 
na área incluída 
na AUGI 20 - a 

parte norte ficará 
classificada 

como solo rústico 

Redesenho da 
mancha de exclusão 

da RAN em 
consonância com o 

estabelecido nas 
reuniões de 
concertação. 
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Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

entrada em vigor do 
antigo regime jurídico da 

RAN (Decreto-Lei n.º 
196/89, de 14 de junho). 

em Edificação 
Dispersa. 

9 85898,13 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Brejos 
de 

Clérig
os 

Espaços 
Para-

Urbanos 
e 

Espaços 
Urbanos 
- Áreas 

Consolid
adas - 
Malhas 

Urbanas 
Habitaci

onais 

EV.P - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

verdes de 
proteção e 
enquadra

mento 

Sim 

Integração no Perímetro 
Urbano como área 

destinada à criação de 
Espaços Verdes de 

Proteção e 
Enquadramento. 

Desfavorável por se tratar 
de áreas com condições 

de aproveitamento 
agrícola. Aceita-se o 

redesenho da forma a 
limitar-se aos 10 metros 

para além da(s) 
edificação(ões) 

legalmente licenciada(s) 
ou autorizada(s) ou que é 

(são) anterior(es) a 
14/7/1989, data de 

entrada em vigor do 
antigo regime jurídico da 

RAN (Decreto-Lei n.º 
196/89, de 14 de junho). 

Favorável 
condicionad

o às 
manchas 6 

a 18 e 
atendendo 
ao artigo 
10º do 

RJRAN, 
será 

excluída na 
condição de 
integrar os 
Espaços 

Verdes de 
Proteção e 
Enquadram

ento, 
incluídos 
em solo 
urbano. 

  

Completamente 
integrado em 

Perímetro 
Urbano - ficará 

classificado 
como Espaços 

Verdes de 
Proteção cujo 

regime de 
edificabilidade é 
mais restritivo 

que o RJRAN - 
Reconfiguração 
da mancha que 

passará a 
integrar a área 

ou as áreas 
parciais das 

manchas  6, 8, 
10, 11, 12, 13, 
14, 15, 16, 17. 

Redesenho da 
mancha de exclusão 

da RAN em 
consonância com o 

estabelecido nas 
reuniões de 
concertação. 

    

11 629,93 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Brejos 
de 

Clérig
os 

Espaços 
Para-

Urbanos 

EH.1c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo I 

Sim 

Integração no Perímetro 
Urbano de acordo com a 

ocupação urbana 
existente. 

Favorável condicionado 
suscetíveis de 

apresentarem condições 
de aproveitamento 
agrícola, sujeitas à 

confirmação da legalidade 
da(s) edificação(ões) 
existente(s) ou que é 
(são) anterior(es) a 
14/7/1989, data de 

entrada em vigor do 
antigo regime jurídico da 

RAN (Decreto-Lei n.º 
196/89, de 14 de junho). 

Ficou a 
CMS de 

averiguar a 
legalidade 

das 
construções 
existentes. 

Processo de obras n.º 
289/02 com Licença 

de Utilização n.º 
143/05.  

Reconfiguração 
da mancha - 
apenas será 

aceite a exclusão 
da parte 

licenciada, a área 
remanescente a 

sul será 
classificada 

como Espaço 
Verde de 

Proteção e 
integrada na 
mancha 9. 

Redesenho da 
mancha de exclusão 

da RAN em 
consonância com o 

estabelecido nas 
reuniões de 
concertação. 

    



 

PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE SETÚBAL                                          

Exclusões à Proposta de Delimitação da RAN   

 

Câmara Municipal de Setúbal 

Edifício Ciprestes – Av. dos Ciprestes, 15, 2900-319 Setúbal, telefone: 265 537 000, email: pdm@mun-setubal.pt, www.mun-setubal.pt     8 

Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

14 10376,28 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Brejos 
de 

Clérig
os 

Espaços 
Para-

Urbanos 

EH.1c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo I 

Sim 

Integração no Perímetro 
Urbano de acordo com a 

ocupação urbana 
existente. 

Favorável condicionado 
suscetíveis de 

apresentarem condições 
de aproveitamento 
agrícola, sujeitas à 

confirmação da legalidade 
da(s) edificação(ões) 
existente(s) ou que é 
(são) anterior(es) a 
14/7/1989, data de 

entrada em vigor do 
antigo regime jurídico da 

RAN (Decreto-Lei n.º 
196/89, de 14 de junho). 

Ficou a 
CMS de 

averiguar a 
legalidade 

das 
construções 
existentes. 

Processos de Obras 
n.º 117/87 com 

Licença de Utilização 
n.º 1770/92; Processo 
de Obras n.º 209/83 

com Licença de 
Construção n.º 

2798/88; Processo de 
Obras n.º 665/00 com 
Licença de Utilização 

n.º 504/02 e 
Processos anteriores 

ao RJRAN e 
Construções 

existentes em 1967. 

Reconfiguração 
da mancha 

excluindo apenas 
as áreas 

efetivamente 
construídas, 

enquanto a área 
remanescente 

será classificada 
como Espaço 

Verde de 
Proteção e 

integrada na 
mancha 9. 

Redesenho da 
mancha de exclusão 

da RAN em 
consonância com o 

estabelecido nas 
reuniões de 
concertação. 

    

17 222,32 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Brejos 
de 

Clérig
os 

Espaços 
Para-

Urbanos 

EH.1c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo I 

Não 

Acerto no Perímetro 
Urbano de acordo com a 

ocupação urbana 
existente. 

Favorável condicionado 
suscetíveis de 

apresentarem condições 
de aproveitamento 
agrícola, sujeitas à 

confirmação da legalidade 
da(s) edificação(ões) 
existente(s) ou que é 
(são) anterior(es) a 
14/7/1989, data de 

entrada em vigor do 
antigo regime jurídico da 

RAN (Decreto-Lei n.º 
196/89, de 14 de junho). 

Ficou a 
CMS de 

averiguar a 
legalidade 

das 
construções 
existentes. 

Alvará de Loteamento 
n.º 05/03. 

Reconfiguração 
da mancha 

ajustando-a ao 
limite das 

construções/mur
os existentes, a 

área 
remanescente 

será classificada 
como Espaço 

Verde de 
Proteção 

integrando a 
mancha 9. 

Redesenho da 
mancha de exclusão 

da RAN em 
consonância com o 

estabelecido nas 
reuniões de 
concertação. 

    

18 5254,11 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Brejos 
de 

Clérig
os 

Espaços 
Para-

Urbanos 

EH.1c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo I 

Sim 

Integração no Perímetro 
Urbano de acordo com a 

ocupação urbana 
existente. 

Favorável condicionado 
suscetíveis de 

apresentarem condições 
de aproveitamento 
agrícola, sujeitas à 

confirmação da legalidade 
da(s) edificação(ões) 
existente(s) ou que é 
(são) anterior(es) a 
14/7/1989, data de 

entrada em vigor do 
antigo regime jurídico da 

RAN (Decreto-Lei n.º 
196/89, de 14 de junho). 

Ficou a 
CMS de 

averiguar a 
legalidade 

das 
construções 
existentes 

Processo de Obras n.º 
268/74 com Licença 

de Utilização n.º 
96/13041/79 (anterior 
ao RJRAN); Processo 
de Obras n.º 201/94 

com Licença de 
Utilização n.º 80/95; 

Processo de Obras n.º 
33/03 com Licença de 
Utilização n.º 99/08. 

Aceite a 
exclusão. 

Mantém-se a 
mancha e a sua 

configuração 
face à existência 
de construções 
licenciadas e 

com respetivos 
títulos.  
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Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

19 3510,72 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Vale 
de 

Choup
o 

Espaços 
Para-

Urbanos 

EC.c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 
centrais 

consolida
dos 

Não 
Colmatação da Malha 

Urbana. 

Desfavorável por se tratar 
de áreas com condições 

de aproveitamento 
agrícola e por não ter 

ficado provada a 
existência de carências 

em termos de habitação, 
atividades económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas ou 

demonstrado que a(s) 
edificação(ões) que o(s) 

integra(m) está(ão) 
legalmente 

licenciada(s)ou 
autorizada(s) ou que é 

(são) anterior(es) a 
14/7/1989, data de 

entrada em vigor do 
regime jurídico da RAN 
(Decreto-Lei n.º 196/89, 

de 14 de junho). 

Favorável 
condicionad

o às 
manchas 20 

a 25 e 
atendendo 
ao artigo 
10º do 

RJRAN e 
por estar 

incluída no 
perímetro 

urbano será 
aceite a 

exclusão. 

  Aceite a exclusão 

  

    

20 5346,53 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Vale 
de 

Choup
o 

Espaços 
Para-

Urbanos 

EH.1c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo I 

Parcial 

Integração no Perímetro 
Urbano de acordo com a 

ocupação urbana 
existente. 

Favorável condicionado 
por não apresentarem 

condições de 
aproveitamento agrícola, 
sujeitas à confirmação da 

legalidade da(s) 
edificação(ões) 

existente(s) ou que é 
(são) anterior(es) a 
14/7/1989, data de 

entrada em vigor do 
antigo regime jurídico da 

RAN (Decreto-Lei n.º 
196/89, de 14 de junho). 

Ficou a 
CMS de 

averiguar a 
legalidade 

das 
construções 
existentes. 

Processo de Obras n.º 
640/05 com Licença 

de Utilização n.º 
170/10; Processo de 
Obras n.º 585/98 com 
Licença de Utilização 

n.º 390/99 e 
Construções 

anteriores a 1967. 

Reconfiguração 
da mancha em 

função dos 
processos de 
licenciamento 
existentes. A 

área longitudinal 
a sul será 
incluída no 

Espaço Verde de 
Proteção, 

integrando a 
mancha 21. 

Redesenho da 
mancha de exclusão 

da RAN em 
consonância com o 

estabelecido nas 
reuniões de 
concertação. 
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Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

21 36980,82 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Vale 
de 

Choup
o 

Espaços 
Para-

Urbanos 

EV.P - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

verdes de 
proteção e 
enquadra

mento 

Parcial 

Integração no Perímetro 
Urbano como área 

destinada à criação de 
Espaços Verdes de 

Proteção e 
Enquadramento. 

Desfavorável por se tratar 
de áreas com condições 

de aproveitamento 
agrícola. Aceita-se o 

redesenho da forma a 
limitar-se aos 10 metros 

para além da(s) 
edificação(ões) 

legalmente licenciada(s) 
ou autorizada(s) ou que é 

(são) anterior(es) a 
14/7/1989, data de 

entrada em vigor do 
antigo regime jurídico da 

RAN (Decreto-Lei n.º 
196/89, de 14 de junho). 

Favorável 
condicionad

o às 
manchas 20 

a 25 e 
atendendo 
ao artigo 
10º do 

RJRAN, 
será 

excluída na 
condição de 
integrar os 
Espaços 

Verdes de 
Proteção e 
Enquadram

ento, 
incluídos 
em solo 
urbano. 

  

Completamente 
integrado em 

Perímetro 
Urbano - ficará 

classificado 
como Espaços 

Verdes de 
Proteção cujo 

regime de 
edificabilidade é 
mais restritivo 

que o RJRAN - 
Reconfiguração 
da mancha que 

passará a 
integrar a área 

ou as áreas 
parciais das 

manchas n.º 20, 
23, 24. 

Redesenho da 
mancha de exclusão 

da RAN em 
consonância com o 

estabelecido nas 
reuniões de 
concertação. 

    

22 3322,95 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Vale 
de 

Choup
o 

Espaços 
Para-

Urbanos 

EH.1c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo I 

Não 

Integração no Perímetro 
Urbano de acordo com a 

ocupação urbana 
existente. 

Favorável condicionado 
por não apresentarem 

condições de 
aproveitamento agrícola, 
sujeitas à confirmação da 

legalidade da(s) 
edificação(ões) 

existente(s) ou que é 
(são) anterior(es) a 
14/7/1989, data de 

entrada em vigor do 
antigo regime jurídico da 

RAN (Decreto-Lei n.º 
196/89, de 14 de junho). 

Ficou a 
CMS de 

averiguar a 
legalidade 

das 
construções 
existentes. 

Processos de Obras 
n.º 156/99 com 

Licença de Utilização 
n.º 171/00 

Mantém-se a 
mancha e a sua 

configuração 
face à existência 
de construções 
licenciadas e 

com respetivos 
títulos. 

  

    

25 3889,31 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Vale 
de 

Choup
o 

Espaços 
Para-

Urbanos 

EH.1c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo I 

Sim 

Integração no Perímetro 
Urbano de acordo com a 

ocupação urbana 
existente. 

Favorável condicionado 
por não apresentarem 

condições de 
aproveitamento agrícola, 
sujeitas à confirmação da 

legalidade da(s) 
edificação(ões) 

existente(s) ou que é 
(são) anterior(es) a 
14/7/1989, data de 

entrada em vigor do 
antigo regime jurídico da 

RAN (Decreto-Lei n.º 
196/89, de 14 de junho) 

Ficou a 
CMS de 

averiguar a 
legalidade 

das 
construções 
existentes 

Processo de Obra n.º 
401/74 com Licença 

de Utilização n.º 
235/27965/79 (anterior 
ao RJRAN); Processo 
de Obras n.º 719/01 

com Licença de 
Utilização n.º 326/09; 

Processo de Obras n.º 
575/05 com Licença 

de Utilização n.º 
125/12; Processo de 
Obras n.º 372/97 com 
Licença de Utilização 
n.º 257/99; Processo 
de Obras n.º 98/70  

(anterior ao RJRAN). 

Mantém-se a 
mancha e a sua 

configuração 
face à existência 
de construções 
licenciadas e 

com respetivos 
títulos. 
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Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

26 276,80 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Casal 
de 

Bolinh
os 

Espaços 
Urbanos 
- Áreas 

Consolid
adas - 
Malhas 

Urbanas 
Terciário 

e 
Espaços 
Verdes 

de 
Proteçã

o e 
Enquadr
amento 

EH.1c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo I 

Parcial 

Ajustes resultantes de 
acertos dos limites do 
perímetro urbano aos 
limites cadastrais da 

parcela. 

Favorável por se tratarem 
de áreas e/ou 

edificação(ões) com 
alvará de licença de 

loteamento aprovado, 
serem de pequena ou 

muito pequena dimensão 
ou ainda com reduzidas 

ou mesmo sem condições 
de aproveitamento 

agrícola. 

A mancha 
26 apesar 

de favorável 
deverá ser 
ajustada 

aos limites 
físicos 

visíveis. 

  

  

Redesenho da 
mancha de exclusão 

da RAN em 
consonância com o 

estabelecido nas 
reuniões de 
concertação. 

    

27 3655,66 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Casal 
de 

Bolinh
os 

Espaços 
Para-

Urbanos 

EH.1c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo I 

Sim 
Colmatação da Malha 

Urbana. 

Desfavorável por se tratar 
de áreas com condições 

de aproveitamento 
agrícola e por não ter 

ficado provada a 
existência de carências 

em termos de habitação, 
atividades económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas ou 

demonstrado que a(s) 
edificação(ões) que o(s) 

integra(m) está(ão) 
legalmente 

licenciada(s)ou 
autorizada(s) ou que é 

(são) anterior(es) a 
14/7/1989, data de 

entrada em vigor do 
regime jurídico da RAN 
(Decreto-Lei n.º 196/89, 

de 14 de junho). 

Atendendo 
ao artigo 
10º do 

RJRAN, e 
por estar 

inserida no 
perímetro 
urbano, é 
aceite a 

exclusão. 

  Aceite a exclusão 

Redesenho da 
mancha de exclusão 

da RAN em 
consonância com o 

estabelecido nas 
reuniões de 
concertação. 
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Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

28 5137,00 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Casal 
de 

Bolinh
os 

Espaços 
Para-

Urbanos 

EV.P - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

verdes de 
proteção e 
enquadra

mento 

Parcial 

Integração no Perímetro 
Urbano como área 

destinada à criação de 
Espaços Verdes de 

Proteção e 
Enquadramento. 

Desfavorável por se tratar 
de áreas com condições 

de aproveitamento 
agrícola e por não ter 

ficado provada a 
existência de carências 

em termos de habitação, 
atividades económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas ou 

demonstrado que a(s) 
edificação(ões) que o(s) 

integra(m) está(ão) 
legalmente 

licenciada(s)ou 
autorizada(s) ou que é 

(são) anterior(es) a 
14/7/1989, data de 

entrada em vigor do 
regime jurídico da RAN 
(Decreto-Lei n.º 196/89, 

de 14 de junho). 

Atendendo 
ao artigo 
10º do 

RJRAN, e 
por estar 

inserida no 
perímetro 
urbano, é 
aceite a 

exclusão. 

  Aceite a exclusão 

Redesenho da 
mancha de exclusão 

da RAN em 
consonância com o 

estabelecido nas 
reuniões de 
concertação. 

    

28A 340,04 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Casal 
de 

Bolinh
os 

Espaços 
Para-

Urbanos 

A.O - Solo 
Rústico - 
Outros 

espaços 
agrícolas 

Sim   

  

No conjunto 
das 

manchas 27 
a 34 

propõe-se 
igualmente 
a exclusão 
do polígono 
remanescen
te adjacente 
ás manchas 
27,28 e 29. 

  

Em mancha 
identificada como 
28 A deverá ser 

solicitada a 
exclusão da área 

RAN 
remanescente, 

por ser 
considerada uma 

área sem 
expressão pela 

diminuta 
dimensão. 

Nova mancha de 
exclusão da RAN nos 

termos do 
estabelecido nas 

reuniões de 
concertação. 
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Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

29 3323,68 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Casal 
de 

Bolinh
os 

Espaços 
Para-

Urbanos 

EH.1c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo I 

Sim 
Colmatação da Malha 

Urbana. 

Desfavorável por se tratar 
de áreas com condições 

de aproveitamento 
agrícola e por não ter 

ficado provada a 
existência de carências 

em termos de habitação, 
atividades económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas ou 

demonstrado que a(s) 
edificação(ões) que o(s) 

integra(m) está(ão) 
legalmente 

licenciada(s)ou 
autorizada(s) ou que é 

(são) anterior(es) a 
14/7/1989, data de 

entrada em vigor do 
regime jurídico da RAN 
(Decreto-Lei n.º 196/89, 

de 14 de junho). 

Atendendo 
ao artigo 
10º do 

RJRAN, e 
por estar 

inserida no 
perímetro 
urbano, é 
aceite a 

exclusão. 

  
Aceite a 

exclusão. 

Redesenho da 
mancha de exclusão 

da RAN em 
consonância com o 

estabelecido nas 
reuniões de 
concertação. 

    

30 53,88 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Casal 
de 

Bolinh
os 

Espaços 
Urbanos 
- Áreas 

Consolid
adas - 
Malhas 

Urbanas 
Habitaci

onais 

EC.c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 
centrais 

consolida
dos 

Parcial 

Ajustes residuais 
resultantes da 

redefinição dos limites 
do perímetro urbano. 

Desfavorável por se tratar 
de áreas com condições 

de aproveitamento 
agrícola e por não ter 

ficado provada a 
existência de carências 

em termos de habitação, 
atividades económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas ou 

demonstrado que a(s) 
edificação(ões) que o(s) 

integra(m) está(ão) 
legalmente 

licenciada(s)ou 
autorizada(s) ou que é 

(são) anterior(es) a 
14/7/1989, data de 

entrada em vigor do 
regime jurídico da RAN 
(Decreto-Lei n.º 196/89, 

de 14 de junho). 

Atendendo 
ao artigo 
10º do 

RJRAN, e 
por estar 

inserida no 
perímetro 
urbano, é 
aceite a 

exclusão. 

  Aceite a exclusão 
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Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

31 23914,62 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Casal 
de 

Bolinh
os 

Espaços 
Para-

Urbanos 

EH.1c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo I 

Sim 
Colmatação da Malha 

Urbana. 

Desfavorável por se tratar 
de áreas com condições 

de aproveitamento 
agrícola e por não ter 

ficado provada a 
existência de carências 

em termos de habitação, 
atividades económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas ou 

demonstrado que a(s) 
edificação(ões) que o(s) 

integra(m) está(ão) 
legalmente 

licenciada(s)ou 
autorizada(s) ou que é 

(são) anterior(es) a 
14/7/1989, data de 

entrada em vigor do 
regime jurídico da RAN 
(Decreto-Lei n.º 196/89, 

de 14 de junho). 

Atendendo 
ao artigo 
10º do 

RJRAN, e 
por estar 

inserida no 
perímetro 
urbano, é 
aceite a 

exclusão. 

  
Aceite a 

exclusão. 

  

    

32 4117,04 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Casal 
de 

Bolinh
os 

Espaços 
Para-

Urbanos 

EV.P - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

verdes de 
proteção e 
enquadra

mento 

Não 

Integração no Perímetro 
Urbano como área 

destinada à criação de 
Espaços Verdes de 

Proteção e 
Enquadramento. 

Desfavorável por se tratar 
de áreas com condições 

de aproveitamento 
agrícola e por não ter 

ficado provada a 
existência de carências 

em termos de habitação, 
atividades económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas ou 

demonstrado que a(s) 
edificação(ões) que o(s) 

integra(m) está(ão) 
legalmente 

licenciada(s)ou 
autorizada(s) ou que é 

(são) anterior(es) a 
14/7/1989, data de 

entrada em vigor do 
regime jurídico da RAN 
(Decreto-Lei n.º 196/89, 

de 14 de junho). 

Atendendo 
ao artigo 
10º do 

RJRAN, e 
por estar 

inserida no 
perímetro 
urbano, é 
aceite a 

exclusão. 

  Aceite a exclusão 
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Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

33 1705,35 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Casal 
de 

Bolinh
os 

Espaços 
Para-

Urbanos 

EH.1c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo I 

Não 
Colmatação da Malha 

Urbana. 

Desfavorável por se tratar 
de áreas com condições 

de aproveitamento 
agrícola e por não ter 

ficado provada a 
existência de carências 

em termos de habitação, 
atividades económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas ou 

demonstrado que a(s) 
edificação(ões) que o(s) 

integra(m) está(ão) 
legalmente 

licenciada(s)ou 
autorizada(s) ou que é 

(são) anterior(es) a 
14/7/1989, data de 

entrada em vigor do 
regime jurídico da RAN 
(Decreto-Lei n.º 196/89, 

de 14 de junho). 

Atendendo 
ao artigo 
10º do 

RJRAN, e 
por estar 

inserida no 
perímetro 
urbano, é 
aceite a 

exclusão. 

  Aceite a exclusão 

  

    

34 0,01 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Casal 
de 

Bolinh
os 

Espaços 
Urbanos 
- Áreas 

Consolid
adas - 
Malhas 

Urbanas 
Habitaci

onais 

EH.1c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo I 

Não 

Ajustes residuais 
resultantes da 

redefinição dos limites 
do perímetro urbano. 

Desfavorável por se tratar 
de áreas com condições 

de aproveitamento 
agrícola e por não ter 

ficado provada a 
existência de carências 

em termos de habitação, 
atividades económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas ou 

demonstrado que a(s) 
edificação(ões) que o(s) 

integra(m) está(ão) 
legalmente 

licenciada(s)ou 
autorizada(s) ou que é 

(são) anterior(es) a 
14/7/1989, data de 

entrada em vigor do 
regime jurídico da RAN 
(Decreto-Lei n.º 196/89, 

de 14 de junho). 

Atendendo 
ao artigo 
10º do 

RJRAN, e 
por estar 

inserida no 
perímetro 
urbano, é 
aceite a 

exclusão. 

  
Aceite a 

exclusão. 
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Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

36 916,31 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Choilo 
Espaços 

Para-
Urbanos 

EH.1c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo I 

Sim 

Acerto no Perímetro 
Urbano de acordo com a 

ocupação urbana 
existente. 

Desfavorável por se tratar 
de áreas com condições 

de aproveitamento 
agrícola e por não ter 

ficado provada a 
existência de carências 

em termos de habitação, 
atividades económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas ou 

demonstrado que a(s) 
edificação(ões) que o(s) 

integra(m) está(ão) 
legalmente 

licenciada(s)ou 
autorizada(s) ou que é 

(são) anterior(es) a 
14/7/1989, data de 

entrada em vigor do 
regime jurídico da RAN 
(Decreto-Lei n.º 196/89, 

de 14 de junho). 

Aceite a 
exclusão 
devido à 

ocupação 
urbana 

existente 
resultante 
do Alvará 

de 
Loteamento 
n.º 04/05. 

Alvará de Loteamento 
n.º 04/05. 

Aceite a 
exclusão. 

  

    

38 11525,90 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Casal 
de 

Bolinh
os 

Espaços 
Verdes 

de 
Proteçã

o e 
Enquadr
amento 

EH.1c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo I 

Parcial 

Reconfiguração do 
Perímetro Urbano de 

forma a assegurar maior 
coerência na gestão da 

área urbana e 
colmatação das malhas. 

Favorável por se tratarem 
de áreas e/ou 

edificação(ões) com 
alvará de licença de 

loteamento aprovado, 
serem de pequena ou 

muito pequena dimensão 
ou ainda com reduzidas 

ou mesmo sem condições 
de aproveitamento 

agrícola. 
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Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

39 10334,48 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Casal 
de 

Bolinh
os 

Espaços 
Verdes 

de 
Proteçã

o e 
Enquadr
amento 

EV.P - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

verdes de 
proteção e 
enquadra

mento 

Sim 

Integração no Perímetro 
Urbano como área 

destinada à criação de 
Espaços Verdes de 

Proteção e 
Enquadramento. 

Desfavorável por se tratar 
de áreas com condições 

de aproveitamento 
agrícola e por não ter 

ficado provada a 
existência de carências 

em termos de habitação, 
atividades económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas ou 

demonstrado que a(s) 
edificação(ões) que o(s) 

integra(m) está(ão) 
legalmente 

licenciada(s)ou 
autorizada(s) ou que é 

(são) anterior(es) a 
14/7/1989, data de 

entrada em vigor do 
regime jurídico da RAN 
(Decreto-Lei n.º 196/89, 

de 14 de junho). 

Aceite a 
exclusão, 

fundamenta
da na 

Integração 
no 

Perímetro 
Urbano 

como área 
destinada à 
criação de 
Espaços 

Verdes de 
Proteção e 
Enquadram
ento, cujo 
regime de 

edificabilida
de é mais 
restritivo 

que o 
RJRAN.  

  
Aceite a 

exclusão. 

  

    

44 849,86 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Vila 
Nogue
ira de 
Azeitã

o 

Espaços 
Verdes 

de 
Proteçã

o e 
Enquadr
amento 

EH.1c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo I 

Sim 

Integração no Perímetro 
Urbano de acordo com a 

ocupação urbana 
existente. 

Favorável por se tratarem 
de áreas e/ou 

edificação(ões) com 
alvará de licença de 

loteamento aprovado, 
serem de pequena ou 

muito pequena dimensão 
ou ainda com reduzidas 

ou mesmo sem condições 
de aproveitamento 

agrícola. 
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Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

45 58680,06 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Vila 
Nogue
ira de 
Azeitã

o 

Espaços 
Verdes 

de 
Proteçã

o e 
Enquadr
amento 

e 
Espaços 
Urbaniz
áveis - 
Áreas 
Verdes 

de 
Recreio 
e Lazer 
Propost

os 

EV.P - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

verdes de 
proteção e 
enquadra

mento 

Sim 

Integração no Perímetro 
Urbano como área 

destinada à criação de 
Espaços Verdes de 

Proteção e 
Enquadramento. 

Desfavorável por se tratar 
de áreas com condições 

de aproveitamento 
agrícola que interessa 
conservar e por não ter 

ficado provada a 
existência de carências 

em termos de habitação, 
atividades económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas. 

Favorável 
condicionad

o às 
manchas 45 

a 56 e 
atendendo 
ao artigo 
10º do 

RJRAN e 
por estar 

inserida no 
perímetro 
urbano, 

será aceite 
a exclusão 
da RAN, 
avaliar a 

classificaçã
o como 
espaços 

verdes de 
proteção e 
enquadram
ento, solo 
urbano. 

  

Completamente 
integrado em 

Perímetro 
Urbano - ficará 

classificado 
como Espaços 

Verdes de 
Proteção cujo 

regime de 
edificabilidade é 
mais restritivo 

que o RJRAN - 
Reconfiguração 
da mancha que 

passará a 
integrar a área 

ou as áreas 
parciais das 

manchas 46, 47, 
48, 49, 52, 54, 55 

e 56. 

Redesenho da 
mancha de exclusão 

da RAN em 
consonância com o 

estabelecido nas 
reuniões de 
concertação. 

    

50 449,53 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Vila 
Nogue
ira de 
Azeitã

o 

Espaços 
Verdes 

de 
Proteçã

o e 
Enquadr
amento 

EH.1c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo I 

Não 

Acerto no Perímetro 
Urbano de acordo com a 

ocupação urbana 
existente. 

Desfavorável por se tratar 
de áreas com condições 

de aproveitamento 
agrícola que interessa 
conservar e por não ter 

ficado provada a 
existência de carências 

em termos de habitação, 
atividades económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas. 

Atendendo 
ao artigo 
10º do 

RJRAN, e 
por estar 

inserida no 
perímetro 
urbano, é 
aceite a 

exclusão. 

 Áreas incluídas nos 
Alvarás de 

Loteamento n.º 03/00 
e 01/02. 

Aceite a 
exclusão. 

  

    

51 1218,31 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Vila 
Nogue
ira de 
Azeitã

o 

Espaços 
Verdes 

de 
Proteçã

o e 
Enquadr
amento 

EH.1c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo I 

Sim 

Integração no Perímetro 
Urbano de acordo com a 

ocupação urbana 
existente. 

Desfavorável por se tratar 
de áreas com condições 

de aproveitamento 
agrícola que interessa 
conservar e por não ter 

ficado provada a 
existência de carências 

em termos de habitação, 
atividades económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas. 

Atendendo 
ao artigo 
10º do 

RJRAN, e 
por estar 

inserida no 
perímetro 
urbano, é 
aceite a 

exclusão. 

 Áreas incluídas nos 
Alvarás de 

Loteamento n.º 04/04. 

Aceite a 
exclusão. 
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Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

52 0,18 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Vila 
Nogue
ira de 
Azeitã

o 

Espaços 
Verdes 

de 
Proteçã

o e 
Enquadr
amento 

UE.Tc - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 
turísticos 
consolida

dos 

Sim 

Ajustes residuais 
resultantes da 

redefinição dos limites 
do perímetro urbano. 

Desfavorável por se tratar 
de áreas com condições 

de aproveitamento 
agrícola que interessa 
conservar e por não ter 

ficado provada a 
existência de carências 

em termos de habitação, 
atividades económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas. 

Atendendo 
ao artigo 
10º do 

RJRAN, e 
por estar 

inserida no 
perímetro 
urbano, é 
aceite a 

exclusão. 

 Áreas incluídas nos 
Alvarás de 

Loteamento n.º 04/04. 

Pequeno ajuste 
sem expressão - 

a excluir na 
continuidade da 

mancha 51 

  

    

53 3749,20 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Vila 
Nogue
ira de 
Azeitã

o 

Espaços 
Verdes 

de 
Proteçã

o e 
Enquadr
amento 

EH.1c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo I 

Sim 

Integração no Perímetro 
Urbano de acordo com a 

ocupação urbana 
existente. 

Desfavorável por se tratar 
de áreas com condições 

de aproveitamento 
agrícola que interessa 
conservar e por não ter 

ficado provada a 
existência de carências 

em termos de habitação, 
atividades económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas. 

Atendendo 
ao artigo 
10º do 

RJRAN, e 
por estar 

inserida no 
perímetro 
urbano, é 
aceite a 

exclusão. 

Áreas incluídas nos 
Alvarás de 

Loteamento n.º 03/00 
e 01/02 

Aceite a 
exclusão. 

  

    

57 12665,80 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Vila 
Nogue
ira de 
Azeitã

o 

Espaços 
Culturais 

e 
Naturais 
- Áreas 

sob 
jurisdiçã

o do 
PNA ou 
RNES 

EH.1c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo I 

Não 

Reconfiguração do 
Perímetro Urbano de 

forma a assegurar maior 
coerência na gestão da 

área urbana e 
colmatação das malhas. 

Desfavorável por se tratar 
de áreas com condições 

de aproveitamento 
agrícola que interessa 
conservar e por não ter 

ficado provada a 
existência de carências 

em termos de habitação, 
atividades económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas. 

Aceite a 
proposta de 

exclusão 
face à 

existência 
do Alvará 

de 
Loteamento 
n.º 02/85, e 
considerand
o que não 
existe RAN 

em vigor 
nesta área. 

Área incluída no 
Alvará de Loteamento 

n.º 02/85. 

Aceite a 
exclusão. 

  

    

58 17429,18 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Vila 
Nogue
ira de 
Azeitã

o 

Espaços 
Culturais 

e 
Naturais 
- Áreas 

sob 
jurisdiçã

o do 
PNA ou 
RNES 

UE.Tc - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 
turísticos 
consolida

dos 

Não 

Reconfiguração do 
Perímetro Urbano de 

forma a assegurar maior 
coerência na gestão da 

área urbana e 
colmatação das malhas. 

Desfavorável por se tratar 
de áreas com condições 

de aproveitamento 
agrícola que interessa 
conservar e por não ter 

ficado provada a 
existência de carências 

em termos de habitação, 
atividades económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas. 

Aceite a 
proposta de 

exclusão 
face à 

existência 
do Alvará 

de 
Loteamento 
n.º 02/85, e 
considerand
o que não 
existe RAN 

Área incluída no 
Alvará de Loteamento 

n.º 02/85. 

Aceite a 
exclusão. 
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Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

em vigor 
nesta área. 

59 2155,23 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Vila 
Nogue
ira de 
Azeitã

o 

Espaços 
Culturais 

e 
Naturais 
- Áreas 

sob 
jurisdiçã

o do 
PNA ou 
RNES 

EH.1c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo I 

Não 

Integração no Perímetro 
urbano por conformação 

com o Alvará de 
Loteamento (2/85). 

Desfavorável por se tratar 
de áreas com condições 

de aproveitamento 
agrícola que interessa 
conservar e por não ter 

ficado provada a 
existência de carências 

em termos de habitação, 
atividades económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas. 

Aceite a 
proposta de 

exclusão 
face à 

existência 
do Alvará 

de 
Loteamento 
n.º 02/85, e 
considerand
o que não 
existe RAN 

em vigor 
nesta área. 

Área incluída no 
Alvará de Loteamento 

n.º 02/85. 

Aceite a 
exclusão. 

  

    

61 4860,58 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Oleiro
s 

Espaços 
Culturais 

e 
Naturais 
- Áreas 

sob 
jurisdiçã

o do 
PNA ou 
RNES 

EH.1c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo I 

Sim 

Integração no Perímetro 
Urbano de acordo com a 

ocupação urbana 
existente. 

Favorável por se tratarem 
de áreas e/ou 

edificação(ões) com 
alvará de licença de 

loteamento aprovado, 
serem de pequena ou 

muito pequena dimensão 
ou ainda com reduzidas 

ou mesmo sem condições 
de aproveitamento 

agrícola. 
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Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

62 1207,66 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Vila 
Nogue
ira de 
Azeitã

o 

Espaços 
Culturais 

e 
Naturais 
- Áreas 

sob 
jurisdiçã

o do 
PNA ou 
RNES 

EH.1c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo I 

Não 

Integração no Perímetro 
Urbano de acordo com a 

ocupação urbana 
existente. 

Desfavorável por 
promover o 

seccionamento de 
mancha de RAN com 

condições de 
aproveitamento agrícola, 
interessando preservar a 
sua integridade e por não 

ser demonstrada 
existência de 

compromissos 
urbanísticos legalmente 
válidos e/ou por não ter 

sido demonstrada a 
legalidade da(s) 
edificação(ões) 

existente(s) ou que é 
(são) anterior(es) a 

14/7/1989,nem ter ficado 
provada a existência de 
carências em termos de 

habitação, atividades 
económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas. 

Avaliar a 
redelimitaçã

o da 
proposta de 

exclusão 
face á 

existência 
de 

construções 
licenciadas 
atendendo 

a que o 
polígono 
não estar 

incluído na 
RAN em 

vigor. 

Processo de Obras n.º 
374/00 com Licença 

de Utilização n.º 
51/13.  

Dever-se-á 
ajustar o 

perímetro às 
construções 

licenciadas. A 
área restante 

deverá ser 
classificada 

como solo rústico 
- Agrícola de 

Produção. 

Redesenho da 
mancha de exclusão 

da RAN em 
consonância com o 

estabelecido nas 
reuniões de 
concertação. 

    



 

PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE SETÚBAL                                          

Exclusões à Proposta de Delimitação da RAN   

 

Câmara Municipal de Setúbal 

Edifício Ciprestes – Av. dos Ciprestes, 15, 2900-319 Setúbal, telefone: 265 537 000, email: pdm@mun-setubal.pt, www.mun-setubal.pt     22 

Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

64 1231,18 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Vila 
Fresca 

de 
Azeitã

o 

Espaços 
Agrícola

s e 
Florestai

s 

AE.Tc - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

de 
terciário 

consolida
dos 

Sim 

Integração no Perímetro 
Urbano como área 

destinada a atividades 
económicas, face à 

ocupação atualmente 
existente e à 

necessidade de 
ampliação das mesmas. 

Desfavorável por se tratar 
de áreas com condições 

de aproveitamento 
agrícola e por não ter 

ficado provada a 
existência de carências 

em termos de habitação, 
atividades económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas ou 

demonstrado que a(s) 
edificação(ões) que o(s) 

integra(m) está(ão) 
legalmente 

licenciada(s)ou 
autorizada(s) ou que é 

(são) anterior(es) a 
14/7/1989, data de 

entrada em vigor do 
regime jurídico da RAN 
(Decreto-Lei n.º 196/89, 

de 14 de junho). 

Confirmaçã
o cadastral - 

se a área 
em apreço 

estiver 
incluída na 
parcela do 
Pingo Doce 
a exclusão 
será aceite- 
pretensão 

de 
edificação 
de umas 

bombas de 
gasolina. 

Não existe 
confirmação do 

destaque da parcela. 

Reajustar a 
mancha retirar 

apenas as áreas 
necessárias á 
execução do 
projeto das 
bombas de 

gasolina e a área 
ocupada pela via 
a sul - reajustar o 

perímetro 
urbano. O 

restante integra o 
solo rústico - 

Espaço Agrícola 
Produção. 

Redesenho da 
mancha de exclusão 

da RAN em 
consonância com o 

estabelecido nas 
reuniões de 
concertação. 
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Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

65 72304,63 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Salmo
ura 

Espaços 
Para-

Urbanos 

EV.P - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

verdes de 
proteção e 
enquadra

mento 

Parcial 

Integração no Perímetro 
Urbano como área 

destinada à criação de 
Espaços Verdes de 

Proteção e 
Enquadramento. 

Desfavorável por se tratar 
de áreas com condições 

de aproveitamento 
agrícola e por não ter sido 
demonstrada a existência 

de compromissos 
urbanísticos legalmente 
válidos e/ou por não ter 

sido demonstrada a 
legalidade da(s) 
edificação(ões) 

existente(s) ou que é 
(são) anterior(es) a 

14/7/1989, nem ter ficado 
provada a existência de 
carências em termos de 

habitação, atividades 
económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas. Poder-se-
á aceitar o redesenho da 
forma a limitar-se aos 10 
metros para além do(s) 
núcleo(s) edificado(s), 

desde que seja 
demonstrado que que a(s) 
edificação(ões) que o(s) 

integra(m) está(ão) 
legalmente licenciada(s) 

ou autorizada(s) ou que é 
(são) anterior(es) a 
14/7/1989, data de 

entrada em vigor do 
regime jurídico da RAN 
(Decreto-Lei n.º 196/89, 

de 14 de junho). 

Favorável 
condicionad

o às 
manchas 65 

a 69 e 
atendendo 
ao artigo 
10º do 

RJRAN, e 
por estar 

inserido no 
perímetro 
urbano, 

será aceite 
a exclusão 
da RAN. 

  

Reconfiguração 
da mancha 

atendendo à 
versão 

submetida a 
conferência 

procedimental do 
Plano de 

Pormenor da 
Salmoura.  

Redesenho da 
mancha de exclusão 

da RAN em 
consonância com o 

estabelecido nas 
reuniões de 
concertação. 

    

65A 1278,05 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Salmo
ura 

Unidade 
Operativ

a de 
Planeam

ento 2 

F.C - Solo 
Rústico - 
Espaços 
florestais 

de 
conservaç

ão 

Parcial   

  

No conjunto 
das 

manchas 65 
a 69 

propõe-se 
igualmente 
a exclusão 
do polígono 
remanescen
te adjacente 
ás manchas 

65 e 66. 

  

Em mancha 
identificada como 
65 A deverá ser 

solicitada a 
exclusão da área 

RAN 
remanescente, 

por ser 
considerada uma 

área sem 
expressão pela 

diminuta 
dimensão. 

Nova mancha de 
exclusão da RAN nos 

termos do 
estabelecido nas 

reuniões de 
concertação. 
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Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

66 5367,99 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Salmo
ura 

Espaços 
Para-

Urbanos 

BD.c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 
urbanos 
de baixa 

densidade 
consolida

dos 

Sim 

Reconfiguração do 
Perímetro Urbano de 

forma a assegurar maior 
coerência na gestão da 

área urbana e 
colmatação das malhas. 

Desfavorável por se tratar 
de áreas com condições 

de aproveitamento 
agrícola e por não ter sido 
demonstrada a existência 

de compromissos 
urbanísticos legalmente 
válidos e/ou por não ter 

sido demonstrada a 
legalidade da(s) 
edificação(ões) 

existente(s) ou que é 
(são) anterior(es) a 

14/7/1989, nem ter ficado 
provada a existência de 
carências em termos de 

habitação, atividades 
económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas. Poder-se-
á aceitar o redesenho da 
forma a limitar-se aos 10 
metros para além do(s) 
núcleo(s) edificado(s), 

desde que seja 
demonstrado que que a(s) 
edificação(ões) que o(s) 

integra(m) está(ão) 
legalmente licenciada(s) 

ou autorizada(s) ou que é 
(são) anterior(es) a 
14/7/1989, data de 

entrada em vigor do 
regime jurídico da RAN 
(Decreto-Lei n.º 196/89, 

de 14 de junho). 

Atendendo 
ao artigo 
10º do 

RJRAN, e 
por estar 

inserido no 
perímetro 
urbano, 

será aceite 
a exclusão 
da RAN. 

As construções são 
anteriores ao RJRAN. 

Aceite a exclusão 
por as 

construções 
existentes serem 

anteriores ao 
RJRAN- 

Reconfiguração 
da mancha 

atendendo à  
versão 

submetida a 
conferência 

procedimental do 
Plano de 

Pormenor da 
Salmoura. 

Redesenho da 
mancha de exclusão 

da RAN em 
consonância com o 

estabelecido nas 
reuniões de 
concertação. 
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Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

67 9577,80 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Salmo
ura 

Espaços 
Para-

Urbanos 

BD.c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 
urbanos 
de baixa 

densidade 
consolida

dos 

Sim 

Reconfiguração do 
Perímetro Urbano de 

forma a assegurar maior 
coerência na gestão da 

área urbana e 
colmatação das malhas. 

Desfavorável por se tratar 
de áreas com condições 

de aproveitamento 
agrícola e por não ter sido 
demonstrada a existência 

de compromissos 
urbanísticos legalmente 
válidos e/ou por não ter 

sido demonstrada a 
legalidade da(s) 
edificação(ões) 

existente(s) ou que é 
(são) anterior(es) a 

14/7/1989, nem ter ficado 
provada a existência de 
carências em termos de 

habitação, atividades 
económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas. Poder-se-
á aceitar o redesenho da 
forma a limitar-se aos 10 
metros para além do(s) 
núcleo(s) edificado(s), 

desde que seja 
demonstrado que que a(s) 
edificação(ões) que o(s) 

integra(m) está(ão) 
legalmente licenciada(s) 

ou autorizada(s) ou que é 
(são) anterior(es) a 
14/7/1989, data de 

entrada em vigor do 
regime jurídico da RAN 
(Decreto-Lei n.º 196/89, 

de 14 de junho). 

Atendendo 
ao artigo 
10º do 

RJRAN, e 
por estar 

inserido no 
perímetro 
urbano, 

será aceite 
a exclusão 
da RAN. 

Processo de Obras n.º 
240/97 com Licença 

de Utilização n.º 
134/02; Processo de 
Obras n.º 26/15 com 
Licença de Utilização 

n.º 45/19; Processo de 
Obras n.º 75/08 com 
Licença de Utilização 

n.º 10/14; Processo de 
Obras n.º 157/97 com 
Licença de Utilização 
n.º 303/99; Processo 
de Obras n.º 370/93 

com Licença de 
Utilização n.º 63/95; 

Processo de Obras n.º 
13/15 com Licença de 
Utilização n.º 142/18; 

Processo de Obras n.º 
292/75 (em 

licenciamento e 
anterior ao RJRAN). 

Aceite a exclusão 
- Reconfiguração 

da mancha 
atendendo à  

versão 
submetida a 
conferência 

procedimental do 
Plano de 

Pormenor da 
Salmoura - 

Quanto ao lote 
191, para o qual 

não existe 
licenciamento, o 

Plano de 
Pormenor deverá 

ajustar o 
polígono de 

implantação à 
moradia 

existente não 
permitindo 
qualquer 

ampliação. 

Redesenho da 
mancha de exclusão 

da RAN em 
consonância com o 

estabelecido nas 
reuniões de 
concertação. 
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Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

68 158,83 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Salmo
ura 

Espaços 
Para-

Urbanos 

BD.c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 
urbanos 
de baixa 

densidade 
consolida

dos 

Parcial 

Integração no Perímetro 
Urbano de acordo com a 

ocupação urbana 
existente. 

Desfavorável por se tratar 
de áreas com condições 

de aproveitamento 
agrícola e por não ter sido 
demonstrada a existência 

de compromissos 
urbanísticos legalmente 
válidos e/ou por não ter 

sido demonstrada a 
legalidade da(s) 
edificação(ões) 

existente(s) ou que é 
(são) anterior(es) a 

14/7/1989, nem ter ficado 
provada a existência de 
carências em termos de 

habitação, atividades 
económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas. Poder-se-
á aceitar o redesenho da 
forma a limitar-se aos 10 
metros para além do(s) 
núcleo(s) edificado(s), 

desde que seja 
demonstrado que que a(s) 
edificação(ões) que o(s) 

integra(m) está(ão) 
legalmente licenciada(s) 

ou autorizada(s) ou que é 
(são) anterior(es) a 
14/7/1989, data de 

entrada em vigor do 
regime jurídico da RAN 
(Decreto-Lei n.º 196/89, 

de 14 de junho). 

Atendendo 
ao artigo 
10º do 

RJRAN, e 
por estar 

inserido no 
perímetro 
urbano, 

será aceite 
a exclusão 
da RAN. 

Processo de Obras n.º 
639/02 com Licença 

de Utilização n.º 
264/06. 

Aceite a exclusão 
- Reconfiguração 

da mancha 
atendendo à 

versão 
submetida a 
conferência 

procedimental do 
Plano de 

Pormenor da 
Salmoura. A área 

nascente está 
integrada em 

Espaço Verde de 
Proteção. 

Redesenho da 
mancha de exclusão 

da RAN em 
consonância com o 

estabelecido nas 
reuniões de 
concertação. 
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Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

69 4895,36 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Salmo
ura 

Espaços 
Para-

Urbanos 

BD.c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 
urbanos 
de baixa 

densidade 
consolida

dos 

Parcial 

Integração no Perímetro 
Urbano de acordo com a 

ocupação urbana 
existente. 

Desfavorável por se tratar 
de áreas com condições 

de aproveitamento 
agrícola e por não ter sido 
demonstrada a existência 

de compromissos 
urbanísticos legalmente 
válidos e/ou por não ter 

sido demonstrada a 
legalidade da(s) 
edificação(ões) 

existente(s) ou que é 
(são) anterior(es) a 

14/7/1989, nem ter ficado 
provada a existência de 
carências em termos de 

habitação, atividades 
económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas. Poder-se-
á aceitar o redesenho da 
forma a limitar-se aos 10 
metros para além do(s) 
núcleo(s) edificado(s), 

desde que seja 
demonstrado que que a(s) 
edificação(ões) que o(s) 

integra(m) está(ão) 
legalmente licenciada(s) 

ou autorizada(s) ou que é 
(são) anterior(es) a 
14/7/1989, data de 

entrada em vigor do 
regime jurídico da RAN 
(Decreto-Lei n.º 196/89, 

de 14 de junho). 

Atendendo 
ao artigo 
10º do 

RJRAN, e 
por estar 

inserido no 
perímetro 
urbano, 

será aceite 
a exclusão 
da RAN. 

Processo de Obras n.º 
296/00 com Licença 

de Utilização n.º 
230/02. 

Aceite a exclusão 
- Reconfiguração 

da mancha 
atendendo à 

versão 
submetida a 
conferência 

procedimental do 
Plano de 

Pormenor da 
Salmoura. A área 

norte está 
integrada em 

Espaço Verde de 
Proteção. 

Redesenho da 
mancha de exclusão 

da RAN em 
consonância com o 

estabelecido nas 
reuniões de 
concertação. 
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Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

70 47239,23 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Salmo
ura 

Espaços 
Agrícola

s e 
Florestai

s 

AE.Iac - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

de 
Atividades 
Industriais 

a 
consolidar 

Sim 

Integração no Perímetro 
Urbano como área 

destinada a atividades 
económicas, face à 

ocupação atualmente 
existente e à 

necessidade de 
ampliação das mesmas. 

Desfavorável por se tratar 
de áreas com condições 

de aproveitamento 
agrícola e por não ter 

ficado provada a 
existência de carências 

em termos de habitação, 
atividades económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas ou 

demonstrado que a(s) 
edificação(ões) que o(s) 

integra(m) está(ão) 
legalmente 

licenciada(s)ou 
autorizada(s) ou que é 

(são) anterior(es) a 
14/7/1989, data de 

entrada em vigor do 
regime jurídico da RAN 
(Decreto-Lei n.º 196/89, 

de 14 de junho). 

Em 
apreciação - 
pretensão 

de 
ampliação 
da Coca-

Cola - será 
enviado à 
DRAPLVT 

memorando 
da Coca-

Cola sobre 
a 

necessidad
e de 

exclusão da 
parcela da 

RAN de que 
a empresa 

é 
proprietária 
(documento 
em anexo). 

  

Aceite a exclusão 
face aos novos 
documentos de 
justificação da 
ampliação das 
instalações da 

Coca-Cola. 

  

    

75 12,41 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Vila 
Fresca 

de 
Azeitã

o 

Espaços 
Urbaniz
áveis - 
Áreas 

Habitaci
onais de 

Baixa 
Densida

de 

EC.c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 
centrais 

consolida
dos 

Não 

Ajustes residuais 
resultantes da 

redefinição dos limites 
do perímetro urbano. 

Favorável por se tratarem 
de áreas e/ou 

edificação(ões) com 
alvará de licença de 

loteamento aprovado, 
serem de pequena ou 

muito pequena dimensão 
ou ainda com reduzidas 

ou mesmo sem condições 
de aproveitamento 

agrícola. 
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Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

78 1017,20 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Vila 
Fresca 

de 
Azeitã

o 

Espaços 
Culturais 

e 
Naturais 
- Áreas 

sob 
jurisdiçã

o do 
PNA ou 
RNES 

EC.c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 
centrais 

consolida
dos 

Não 

Reconfiguração do 
Perímetro Urbano de 

forma a assegurar maior 
coerência na gestão da 

área urbana e 
colmatação das malhas. 

Desfavorável por 
promover o 

seccionamento de 
mancha de RAN com 

condições de 
aproveitamento agrícola, 
interessando preservar a 
sua integridade e por não 

ser demonstrada 
existência de 

compromissos 
urbanísticos legalmente 
válidos e/ou por não ter 

sido demonstrada a 
legalidade da(s) 
edificação(ões) 

existente(s) ou que é 
(são) anterior(es) a 

14/7/1989,nem ter ficado 
provada a existência de 
carências em termos de 

habitação, atividades 
económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas. 

Avaliar a 
redefinição 

do 
perímetro 
urbano, 

considerand
o a 

necessidad
e de 

ampliação e 
legalização 

das 
construções 
na parcela 
Escolinha 

do Campo. 

  

Reajustar a 
mancha retirar 

apenas as áreas 
necessárias à 
ampliação da 
Escolinha do 
Campo (zona 
utilizada como 

parque de 
estacionamento) 

- reajustar o 
perímetro 
urbano. 

Redesenho da 
mancha de exclusão 

da RAN em 
consonância com o 

estabelecido nas 
reuniões de 
concertação. 
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Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

79 192,12 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Vila 
Fresca 

de 
Azeitã

o 

Espaços 
Urbanos 
- Áreas 

Consolid
adas - 
Malhas 

Urbanas 
Habitaci

onais 

EC.c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 
centrais 

consolida
dos 

Não 

Ajustes residuais 
resultantes da 

redefinição dos limites 
do perímetro urbano. 

Desfavorável por 
promover o 

seccionamento de 
mancha de RAN com 

condições de 
aproveitamento agrícola, 
interessando preservar a 
sua integridade e por não 

ser demonstrada 
existência de 

compromissos 
urbanísticos legalmente 
válidos e/ou por não ter 

sido demonstrada a 
legalidade da(s) 
edificação(ões) 

existente(s) ou que é 
(são) anterior(es) a 

14/7/1989,nem ter ficado 
provada a existência de 
carências em termos de 

habitação, atividades 
económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas. 

A CMS 
aceita a 
decisão 

desfavoráve
l, devendo o 

polígono 
permanecer 

na RAN. 

  

Aceite a exclusão 
por ser o acesso 

ao Parque de 
Estacionamento 
da Escolinha do 

Campo. 

  

    

85 195,10 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Vila 
Fresca 

de 
Azeitã

o 

Espaços 
Verdes 

de 
Proteçã

o e 
Enquadr
amento 

EH.1c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo I 

Não 

Ajustes residuais 
resultantes da 

redefinição dos limites 
do perímetro urbano. 

Favorável por se tratarem 
de áreas e/ou 

edificação(ões) com 
alvará de licença de 

loteamento aprovado, 
serem de pequena ou 

muito pequena dimensão 
ou ainda com reduzidas 

ou mesmo sem condições 
de aproveitamento 

agrícola. 
            

86 1137,80 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Vila 
Fresca 

de 
Azeitã

o 

Espaços 
Culturais 

e 
Naturais 
- Áreas 

sob 
jurisdiçã

o do 
PNA ou 
RNES 

EH.1c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo I 

Parcial 

Integração no Perímetro 
Urbano de acordo com a 

ocupação urbana 
existente. 

Favorável por se tratarem 
de áreas e/ou 

edificação(ões) com 
alvará de licença de 

loteamento aprovado, 
serem de pequena ou 

muito pequena dimensão 
ou ainda com reduzidas 

ou mesmo sem condições 
de aproveitamento 

agrícola. 
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Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

89 20212,90 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Vila 
Fresca 

de 
Azeitã

o 

Espaços 
Culturais 

e 
Naturais 
- Áreas 

sob 
jurisdiçã

o do 
PNA ou 
RNES 

AE.Tc - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

de 
terciário 

consolida
dos 

Sim 

Integração no Perímetro 
Urbano de acordo com a 

ocupação urbana 
existente assegurando a 

continuidade das 
malhas. 

Favorável condicionado 
por não apresentarem 

condições de 
aproveitamento agrícola, 
sujeitas à confirmação da 

legalidade da(s) 
edificação(ões) 

existente(s) ou que é 
(são) anterior(es) a 
14/7/1989, data de 

entrada em vigor do 
antigo regime jurídico da 

RAN (Decreto-lei n.º 
196/1989, de 14 de 
junho), bem como à 
confirmação, pelas 

entidades competentes, 
das carências existentes 
em termos de habitação, 
atividades económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas. Poder-se-
á aceitar o redesenho da 

forma. 

Ficou a 
CMS de 

averiguar a 
legalidade 

das 
construções 
existentes 

Processo de Obras n.º 
272/72 (anterior ao 

RJRAN); Processo de 
Obras n.º 433/64 com 
Licença de Utilização 

deliberada em 
2/12/1970 (anterior ao 
RJRAN) e Processo 
de Obras n.º 122/80 

com Licença de 
Utilização n.º 129/09. 

Reajustar a 
mancha retirar 

apenas as áreas 
construídas. A 

área restante fica 
classificada em 

Solo Rústico 
como Espaço 
Agrícola de 
Produção.  

Redesenho da 
mancha de exclusão 

da RAN em 
consonância com o 

estabelecido nas 
reuniões de 
concertação. 
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Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

89A 3561,63 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Vila 
Fresca 

de 
Azeitã

o 

Espaços 
Culturais 

e 
Naturais 
- Áreas 

sob 
jurisdiçã

o do 
PNA ou 
RNES 

AE.Tc - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

de 
terciário 

consolida
dos 

Sim             

A reavaliação tem por 
base a Participação 

pública FP 148, 
resultante do período 
de Discussão Pública. 

Na sequência da 
aquisição do edifício 
da Antiga Rodoviária 
no qual se pretende 

implementar um 
projeto integrado de 

Enoturismo, 
envolvendo a 

construção de um 
novo museu, projeto 
que se encontra em 

fase de licenciamento, 
revelou-se ser 

necessária a criação 
de uma bolsa de 

estacionamento em 
cumprimento da 

legislação do PDM. 
Nesse sentido e em 

resultado da 
Discussão Pública foi 

apresentada uma 
participação a 

requerer a inclusão em 
solo urbano de parte 
da parcela de terreno 

por forma a viabilizar a 
criação de uma bolsa 
de estacionamento, e 
de um novo acesso ao 

edifício desviando o 
tráfego da EN 10. 

Aceite 
Proposta de 
Exclusão. 
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Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

90 0,47 

União de 
Freguesia

s de 
Azeitão 

Vila 
Fresca 

de 
Azeitã

o 

Espaços 
Culturais 

e 
Naturais 
- Áreas 

sob 
jurisdiçã

o do 
PNA ou 
RNES 

BD.c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 
urbanos 
de baixa 

densidade 
consolida

dos 

Sim 

Ajustes residuais 
resultantes da 

redefinição dos limites 
do perímetro urbano. 

Favorável condicionado 
por não apresentarem 

condições de 
aproveitamento agrícola, 
sujeitas à confirmação da 

legalidade da(s) 
edificação(ões) 

existente(s) ou que é 
(são) anterior(es) a 
14/7/1989, data de 

entrada em vigor do 
antigo regime jurídico da 

RAN (Decreto-lei n.º 
196/1989, de 14 de 
junho), bem como à 
confirmação, pelas 

entidades competentes, 
das carências existentes 
em termos de habitação, 
atividades económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas. Poder-se-
á aceitar o redesenho da 

forma. 

Ficou a 
CMS de 

averiguar a 
legalidade 

das 
construções 
existentes 

Processo de Obras n.º 
272/72 (anterior ao 

RJRAN); Processo de 
Obras n.º 433/64 com 
Licença de Utilização 

deliberada em 
2/12/1970 (anterior ao 
RJRAN) e Processo 
de Obras n.º 122/80 

com Licença de 
Utilização n.º 129/09. 

Aceite a exclusão 
na continuidade 
da mancha 89 

que também será 
excluída. 

  

    

91 305,31 

União de 
Freguesia

s de 
Setúbal 

Quinta 
da 

Rotura 

Espaços 
Culturais 

e 
Naturais 

- 
Quintas 

de 
Setúbal 

e 
Azeitão 

UE.Ec - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

de 
equipame

ntos 
consolida

dos 

Sim 

Integração no Perímetro 
Urbano de acordo com a 

ocupação urbana 
existente. 

Desfavorável por se 
considerar que o limite 

está correto e de acordo 
com os limites físicos 

visíveis em ortofotomapa. 

Ajustes 
resultantes 

da 
cartografia - 

aferir a 
necessidad

e de 
exclusão. 

Processo de Obras n.º 
39/82 (anterior ao 

RJRAN), despacho de 
aprovação da 
arquitetura de 

5/4/1984. 

Pequeno ajuste 
de limite. Centro 
de Saúde Mental 

de Setúbal - 
construções 
anteriores ao 

RJRAN. A excluir 
a mancha da 

RAN. 
  

    



 

PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE SETÚBAL                                          

Exclusões à Proposta de Delimitação da RAN   

 

Câmara Municipal de Setúbal 

Edifício Ciprestes – Av. dos Ciprestes, 15, 2900-319 Setúbal, telefone: 265 537 000, email: pdm@mun-setubal.pt, www.mun-setubal.pt     34 

Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

92 13105,80 

União de 
Freguesia

s de 
Setúbal 

Casal 
do 

Brejo 

Espaços 
Culturais 

e 
Naturais 

- 
Quintas 

de 
Setúbal 

e 
Azeitão 

UE.Ec - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

de 
equipame

ntos 
consolida

dos 

Sim 

Integração no Perímetro 
Urbano de acordo com a 

ocupação urbana 
existente. 

Favorável condicionado 
por não apresentarem 

condições de 
aproveitamento agrícola, 
sujeitas à confirmação da 

legalidade da(s) 
edificação(ões) 

existente(s) ou que é 
(são) anterior(es) a 
14/7/1989, data de 

entrada em vigor do 
antigo regime jurídico da 

RAN (Decreto-lei n.º 
196/1989, de 14 de 
junho), bem como à 
confirmação, pelas 

entidades competentes, 
das carências existentes 
em termos de habitação, 
atividades económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas. Poder-se-
á aceitar o redesenho da 

forma. 

Ficou a 
CMS de 

averiguar a 
legalidade 

das 
construções 
existentes. 

Processo de Obras n.º 
206/09 com Licença 

de Utilização n.º 
143/05 e Declaração 

de Imprescindível 
Utilidade Pública com 
Parecer favorável da 

ERRALVT n.º 
OF/58/2011/ERRALVT

/DRAPLVT – PROC 
183/ERRALVT/10. 

Aceite exclusão. 
Reconfiguração 

da mancha 
consoante o 
processo de 

licenciamento 
aprovado pela 

ERRALVT. 

Redesenho da 
mancha de exclusão 

da RAN em 
consonância com o 

estabelecido nas 
reuniões de 
concertação. 
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Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

93 31163,56 

União de 
Freguesia

s de 
Setúbal 

Casal 
do 

Brejo 

Espaços 
Culturais 

e 
Naturais 

- 
Quintas 

de 
Setúbal 

e 
Azeitão 

UE.Eac - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

de 
equipame

ntos a 
consolidar 

Sim 

Integração no Perímetro 
Urbano face à 

necessidade de 
ampliação do 

Equipamento de Saúde 
e construção de 
Equipamento de 
Proteção Civil. 

Favorável condicionado à 
confirmação, pelas 

entidades competentes, 
das carências existentes 
em termos de habitação, 
atividades económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas. Poder-se-

á aceitar com o 
redesenho da forma. 

Fundament
ar com a 

necessidad
e de 

ampliação 
do Hospor e 
implantação 

do novo 
Quartel de 
Bombeiros. 
O perímetro 
urbano vai 

acertar pela 
nova via 

alternativa 
(Circular 

Interna de 
Setúbal-

C3). 

  

Aceite a exclusão 
mas deverá ser 

melhorada a 
fundamentação. 

A exclusão desta 
mancha prende-se 

com a necessidade de 
ampliação das atuais 

instalações do 
Hospital da Luz 
(HOSPOR), que 
atualmente já se 

revela insuficiente face 
à procura existente, e 
com a necessidade de 

construção do novo 
Quartel dos Bombeiros 

Voluntários de 
Setúbal, que 

atualmente se situa na 
frente ribeirinha de 
Setúbal em área 

suscetível ao risco de 
inundação por 

tsunami, motivo pelo 
qual se prevê a sua 
relocalização para 

uma área livre deste 
tipo de risco e servida 

de boas 
acessibilidades. A 
área a excluir foi 

ajustada ao traçado da 
circular interna de 
Setúbal (C3) que 
define o limite do 

perímetro urbano a 
norte. 

    



 

PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE SETÚBAL                                          

Exclusões à Proposta de Delimitação da RAN   

 

Câmara Municipal de Setúbal 

Edifício Ciprestes – Av. dos Ciprestes, 15, 2900-319 Setúbal, telefone: 265 537 000, email: pdm@mun-setubal.pt, www.mun-setubal.pt     36 

Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

94 11810,74 

União de 
Freguesia

s de 
Setúbal 

Quinta 
da 

Várze
a 

Espaços 
Culturais 

e 
Naturais 

- 
Quintas 

de 
Setúbal 

e 
Azeitão 

EH.1c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo I 

Sim 
Colmatação da Malha 

Urbana. 

Desfavorável por se tratar 
de áreas com condições 

de aproveitamento 
agrícola que interessa 
conservar e por não ter 

ficado provada a 
existência de carências 

em termos de habitação, 
atividades económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas. 

Fundament
ar com a 

necessidad
e de 

ampliação 
do Hospor e 
implantação 

do novo 
Quartel de 
Bombeiros. 
O perímetro 
urbano vai 

acertar pela 
nova via 

alternativa 
(Circular 

Interna de 
Setúbal-

C3). 

  

Aceite a exclusão 
mas deverá ser 

melhorada a 
fundamentação. 

A área a excluir 
prende-se com a 
necessidade de 

ajustar o perímetro 
urbano à nova via 

circular interna (C3) 
permitindo colmatar a 
malha urbana e dotar 
este núcleo de uma 

acessibilidade 
alternativa à EN 

10,que atualmente 
apresenta condições 

de segurança 
rodoviária 

desfavoráveis neste 
troço. 
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Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

95 12061,58 

União de 
Freguesia

s de 
Setúbal 

Vanice
los 

Espaços 
Urbaniz
áveis - 
Áreas 
Verdes 

de 
Recreio 
e Lazer 
Propost

os 

EV.R - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

verdes de 
recreio e 
lazer e 
EH.2C - 

Solo 
Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo 

II 

Sim 

Integração no Perímetro 
Urbano como área 

destinada à criação de 
Espaços Verdes de 

Recreio e Lazer. 

Desfavorável por se tratar 
de áreas com condições 

de aproveitamento 
agrícola que interessa 
conservar e por não ter 

ficado provada a 
existência de carências 

em termos de habitação, 
atividades económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas. 

Atendendo 
ao artigo 
10º do 

RJRAN, e 
por estar 

inserida no 
perímetro 
urbano, 

será aceite 
a exclusão-
Fundament

ar ainda 
com a 

criação de 
bacia de 
retenção 

prevista no 
Plano 

Diretor de 
Drenagem 
Pluvial das 
Bacias do 
concelho e 

manutenção 
em REN. 

  

Aceite a exclusão 
mas deverá ser 

melhorada a 
fundamentação. 

A exclusão é 
enquadrada no âmbito 

do artigo 10º do 
RJRAN por estar 

classificada como solo 
urbano - Espaço 

Verde de Recreio e 
Lazer. De referir que a 
área em apreço ficará 

integrada em REN, 
designadamente nos 

sistemas zona 
ameaçadas por cheias 
e margem de cursos 

de água, estando 
previsto no programa 
de execução do PDM 
a construção de uma 

bacia de retenção 
neste local (Planta de 

Equipamentos e 
Infraestruturas - 

Infraestruturas de 
Drenagem de Águas 

Pluviais). 

    

96 69728,73 

União de 
Freguesia

s de 
Setúbal 

Algode
ia 

Espaços 
Urbaniz
áveis - 
Áreas 
Verdes 

de 
Recreio 
e Lazer 
Propost

os 

EV.R - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

verdes de 
recreio e 

lazer 

Sim 

Integração no Perímetro 
Urbano como área 

destinada à criação de 
Espaços Verdes de 
Recreio e Lazer, a 

equipar com 
infraestruturas de apoio 

à sua valorização. 

Favorável por se tratarem 
de áreas e/ou 

edificação(ões) com 
alvará de licença de 

loteamento aprovado, 
serem de pequena ou 

muito pequena dimensão 
ou ainda com reduzidas 

ou mesmo sem condições 
de aproveitamento 

agrícola. 
            

97 1586,28 

União de 
Freguesia

s de 
Setúbal 

Algode
ia 

Espaços 
Urbaniz
áveis - 
Áreas 
Verdes 

de 
Recreio 
e Lazer 
Propost

os 

EH.2c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo 

II 

Sim 
Colmatação da Malha 

Urbana. 

Favorável por se tratarem 
de áreas e/ou 

edificação(ões) com 
alvará de licença de 

loteamento aprovado, 
serem de pequena ou 

muito pequena dimensão 
ou ainda com reduzidas 

ou mesmo sem condições 
de aproveitamento 

agrícola. 
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Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

98 15152,95 

União de 
Freguesia

s de 
Setúbal 

Ferro 
de 

Engo
mar 

Espaços 
Culturais 

e 
Naturais 

- 
Quintas 

de 
Setúbal 

e 
Azeitão 

EH.1c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo I 

Parcial 

Reconfiguração do 
Perímetro Urbano de 

forma a assegurar maior 
coerência na gestão da 

área urbana e 
colmatação das malhas. 

Desfavorável por se 
tratarem de áreas com 

condições de 
aproveitamento agrícola e 
não ter sido demonstrada 
a existência de carências 
em termos de habitação, 
atividades económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas a 

existência de 
compromissos legalmente 

válidos. Poder-se-á 
aceitar o redesenho da 
forma a sul desde que 
seja demonstrado que 

a(s) edificação(ões) que 
o(s) integra(m) está(ão) 
legalmente licenciada(s) 

ou autorizada(s) ou que é 
(são) anterior(es) a 
14/7/1989, data de 

entrada em vigor do 
regime jurídico da RAN 
(Decreto-Lei n.º 196/89, 

de 14 de junho). 

A CMS vai 
redelimitar a 

área de 
perímetro 
urbano, 

considerand
o que a 

DRAPLVT 
apenas 

aceitará a 
exclusão na 

área do 
olival 

existente 
entre as 

duas áreas 
edificadas. 

Processo de Obras n.º 
709/96 (antecedente 
369/96) com Licença 

de Utilização n.º 
429/01 

Reconfiguração 
da mancha 
cingindo a 

exclusão apenas 
à zona de olival. 

Redesenho da 
mancha de exclusão 

da RAN em 
consonância com o 

estabelecido nas 
reuniões de 
concertação. 

    

100 1738,85 

União de 
Freguesia

s de 
Setúbal 

Ferro 
de 

Engo
mar 

Espaços 
Culturais 

e 
Naturais 

- 
Quintas 

de 
Setúbal 

e 
Azeitão 

EH.1c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo I 

Parcial 

Integração no Perímetro 
urbano por conformação 

com o Alvará de 
Loteamento (8/97). 

Favorável por se tratarem 
de áreas e/ou 

edificação(ões) com 
alvará de licença de 

loteamento aprovado, 
serem de pequena ou 

muito pequena dimensão 
ou ainda com reduzidas 

ou mesmo sem condições 
de aproveitamento 

agrícola. 
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Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

101 1101,23 

União de 
Freguesia

s de 
Setúbal 

Quinta 
do 

Hilário 
e do 

Centei
o 

Espaços 
Culturais 

e 
Naturais 

- 
Quintas 

de 
Setúbal 

e 
Azeitão 

EI.E - 
Solo 

Rústico - 
Espaços 

de 
equipame

ntos 

Sim 

Integração no Perímetro 
Urbano como área 

destinada a espaços de 
equipamentos, face à 
ocupação atualmente 

existente e à 
necessidade de 

ampliação da mesma. 

Desfavorável por 
promover o 

seccionamento de 
mancha de RAN com 

condições de 
aproveitamento agrícola, 
interessando preservar a 
sua integridade e por não 

ser demonstrada 
existência de 

compromissos 
urbanísticos legalmente 
válidos e/ou por não ter 

sido demonstrada a 
legalidade da(s) 
edificação(ões) 

existente(s) ou que é 
(são) anterior(es) a 

14/7/1989,nem ter ficado 
provada a existência de 
carências em termos de 

habitação, atividades 
económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas. 

Alterar a 
classificaçã

o para 
Espaço de 

Equipament
os em solo 

rústico, 
mantendo-

se a 
mancha de 

RAN, 
devendo a 

proposta de 
exclusão 

cingir-se à 
área 

construída e 
licenciada. 

Processo de Obras n.º 
179/05 com Licença 

de Utilização n.º 41/08 
com Declaração de 

Imprescindível 
Utilidade Pública e 

Parecer Favorável da 
ERRALVT com n.º 

OF/595/2011/ERRALV
T/DRAPLVT (processo 
n.º 276/ERRALVT/11)  

Reconfiguração 
da mancha que 

permanece 
maioritariamente 

em RAN, mas 
contudo deverá 
ser solicitada a 

exclusão da área 
do edifício que 

colide com RAN 
e para a qual foi 

emitida a 
respetiva licença, 
autorizada pela 

ERRALVT. 

Redesenho da 
mancha de exclusão 

da RAN em 
consonância com o 

estabelecido nas 
reuniões de 
concertação. 

    

103 478,73 

União de 
Freguesia

s de 
Setúbal 

Quinta 
de 

São 
Joaqui

m 

Espaços 
Culturais 

e 
Naturais 

- 
Quintas 

de 
Setúbal 

e 
Azeitão 

EH.2c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo 

II 

Sim 
Colmatação da Malha 

Urbana. 

Desfavorável por se tratar 
de áreas com condições 

de aproveitamento 
agrícola que interessa 
conservar e por não ter 

ficado provada a 
existência de carências 

em termos de habitação, 
atividades económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas. 

A CMS 
aceita a 
decisão 

desfavoráve
l, devendo o 

polígono 
permanecer 

na RAN, 
assumindo-

se a 
categoria de 
Quintas em 
solo rústico. 

  

Alterado para 
Quintas em solo 
rústico. Contudo 
permanece uma 
pequena área no 

extremo 
sudoeste que 

terá de ser alvo 
de exclusão por 

estar 
efetivamente 

ocupada com um 
edifício resultante 

do Alvará de 
Loteamento n.º 

9/96. 

Redesenho da 
mancha de exclusão 

da RAN em 
consonância com o 

estabelecido nas 
reuniões de 
concertação. 

    

104 6517,81 

União de 
Freguesia

s de 
Setúbal 

Várze
a 

Espaços 
Urbaniz
áveis - 
Áreas 
Verdes 

de 
Recreio 
e Lazer 
Propost

os 

EH.2c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo 

II 

Sim 

Reconfiguração do 
Perímetro Urbano de 
forma a assegurar a 

implantação de 
infraestruturas de apoio 

ao Espaço Verde de 
Recreio e Lazer. 

Favorável a área em 
consideração já foi objeto 
de parecer da ERRA com 

decisão favorável. 
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Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

105 246355,62 

União de 
Freguesia

s de 
Setúbal 

Várze
a 

Espaços 
Urbaniz
áveis - 
Áreas 
Verdes 

de 
Recreio 
e Lazer 
Propost

os 

EV.R - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

verdes de 
recreio e 

lazer 

Sim 

Integração no Perímetro 
Urbano como área 

destinada à criação de 
Espaços Verdes de 
Recreio e Lazer, a 

equipar com 
infraestruturas de apoio 

à sua valorização. 

Favorável a área em 
consideração já foi objeto 
de parecer da ERRA com 

decisão favorável. 

            

106 4,68 

União de 
Freguesia

s de 
Setúbal 

Várze
a 

Espaços 
Urbaniz
áveis - 
Áreas 
Verdes 

de 
Recreio 
e Lazer 
Propost

os 

EV.R - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

verdes de 
recreio e 

lazer 

Sim 

Ajustes residuais 
resultantes da 

redefinição dos limites 
do perímetro urbano. 

Favorável a área em 
consideração já foi objeto 
de parecer da ERRA com 

decisão favorável. 

            

107 13089,61 

União de 
Freguesia

s de 
Setúbal 

Várze
a 

Espaços 
Urbaniz
áveis - 
Áreas 
Verdes 

de 
Recreio 
e Lazer 
Propost

os 

EC.c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 
centrais 

consolida
dos 

Sim 
Colmatação da Malha 

Urbana. 

Favorável a área em 
consideração já foi objeto 
de parecer da ERRA com 

decisão favorável. 

            

108 1305,00 

União de 
Freguesia

s de 
Setúbal 

Várze
a 

Espaços 
Culturais 

e 
Naturais 

- 
Quintas 

de 
Setúbal 

e 
Azeitão 

EH.2c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo 

II 

Sim 

Integração no Perímetro 
Urbano de acordo com a 

ocupação urbana 
existente. 

Favorável a área em 
consideração já foi objeto 
de parecer da ERRA com 

decisão favorável. 
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Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

110 50011,47 
Freguesia 

de S. 
Sebastião 

Vale 
Cobro 

Unidade 
Operativ

a de 
Planeam

ento 1 

EV.P - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

verdes de 
proteção e 
enquadra

mento 

Sim 

Integração no Perímetro 
Urbano como área 

destinada à criação de 
Espaços Verdes de 

Proteção e 
Enquadramento. 

Desfavorável por se tratar 
de áreas com condições 

de aproveitamento 
agrícola e por não ter 

ficado provada a 
existência de carências 

em termos de habitação, 
atividades económicas, 

equipamentos e/ou 
infraestruturas ou 

demonstrado que a(s) 
edificação(ões) que o(s) 

integra(m) está(ão) 
legalmente 

licenciada(s)ou 
autorizada(s) ou que é 

(são) anterior(es) a 
14/7/1989, data de 

entrada em vigor do 
regime jurídico da RAN 
(Decreto-Lei n.º 196/89, 

de 14 de junho). 

Favorável 
condicionad

o à 
justificação 

da 
delimitação 

do 
perímetro 

urbano pelo 
traçado da 
via urbana 

P1 
(proposta). 

  

Reforço da 
fundamentação 

com a 
implantação 

prevista da Via 
P1. 

A exclusão é 
enquadrada no âmbito 

do artigo 10º do 
RJRAN por estar 

classificada como solo 
urbano - Espaço 

Verde de Recreio e 
Lazer. O perímetro 

urbano foi ajustado ao 
traçado da via urbana 
P1 prevista no PDM 

em vigor, no Plano de 
Pormenor da Quinta 
do Vale da Rosa e 
Zona Oriental de 

Setúbal 1, e mantida 
na revisão do PDM. 

    

111 12888,59 
Freguesia 

de S. 
Sebastião 

Cabeç
o da 

Bolota 

Unidade 
Operativ

a de 
Planeam

ento 1 

EV.R - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

verdes de 
recreio e 

lazer 

Não 

Integração no Perímetro 
Urbano como área 

destinada à criação de 
Espaços Verdes de 

Recreio e Lazer, 
incluída no Alvará de 
Loteamento n.º 04/07. 

Favorável por se tratarem 
de áreas e/ou 

edificação(ões) com 
alvará de licença de 

loteamento aprovado, 
serem de pequena ou 

muito pequena dimensão 
ou ainda com reduzidas 

ou mesmo sem condições 
de aproveitamento 

agrícola. 
            

112 3571,01 
Freguesia 

de S. 
Sebastião 

Cabeç
o da 

Bolota 

Unidade 
Operativ

a de 
Planeam

ento 1 

EC.c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 
centrais 

consolida
dos 

Não 

Integração no Perímetro 
Urbano por 

conformação com o 
Alvará de Loteamento 

(4/07). 

Favorável por se tratarem 
de áreas e/ou 

edificação(ões) com 
alvará de licença de 

loteamento aprovado, 
serem de pequena ou 

muito pequena dimensão 
ou ainda com reduzidas 

ou mesmo sem condições 
de aproveitamento 

agrícola. 
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Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

113 18702,65 
Freguesia 

de S. 
Sebastião 

Mantei
gadas 

Unidade 
Operativ

a de 
Planeam

ento 1 

UE.Ec - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

de 
equipame

ntos 
consolida

dos 

Não 
Colmatação da Malha 

Urbana.  

Favorável por se tratarem 
de áreas e/ou 

edificação(ões) com 
alvará de licença de 

loteamento aprovado, 
serem de pequena ou 

muito pequena dimensão 
ou ainda com reduzidas 

ou mesmo sem condições 
de aproveitamento 

agrícola. 
            

114 118,75 
Freguesia 

de S. 
Sebastião 

Mantei
gadas 

Unidade 
Operativ

a de 
Planeam

ento 1 

EV.P - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

verdes de 
proteção e 
enquadra

mento 

Sim 

Integração no Perímetro 
Urbano como área 

destinada à criação de 
Espaços Verdes de 

Proteção e 
Enquadramento. 

Favorável por se tratarem 
de áreas e/ou 

edificação(ões) com 
alvará de licença de 

loteamento aprovado, 
serem de pequena ou 

muito pequena dimensão 
ou ainda com reduzidas 

ou mesmo sem condições 
de aproveitamento 

agrícola. 
            

115 418,77 
Freguesia 

de S. 
Sebastião 

Mantei
gadas 

Unidade 
Operativ

a de 
Planeam

ento 1 

EH.1c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo I 

Não 

Integração no Perímetro 
Urbano por 

conformação com o 
Alvará de Loteamento 

(6/98). 

Favorável por se tratarem 
de áreas e/ou 

edificação(ões) com 
alvará de licença de 

loteamento aprovado, 
serem de pequena ou 

muito pequena dimensão 
ou ainda com reduzidas 

ou mesmo sem condições 
de aproveitamento 

agrícola. 
            

120 640,66 

Freguesia 
de 

Gâmbia, 
Pontes e 
Alto da 
Guerra 

Sado 
Interna
cional 

Espaços 
Urbanos 
- Áreas 

Consolid
adas - 
Malhas 

Urbanas 
Terciário 

AE.Tc - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

de 
terciário 

consolida
dos 

Parcial 

Ajustes resultantes de 
acertos dos limites do 
perímetro urbano aos 
limites cadastrais da 

parcela. 

Favorável por se tratarem 
de áreas e/ou 

edificação(ões) com 
alvará de licença de 

loteamento aprovado, 
serem de pequena ou 

muito pequena dimensão 
ou ainda com reduzidas 

ou mesmo sem condições 
de aproveitamento 

agrícola. 
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Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

121 206,56 Pontes 

Espaç
os 

Agrícol
as e 

Florest
ais 

AE. T - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

de 
Atividad

es 
Económi

cas - 
Espaços 

de 
Terciário 

AE.Tc - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

de 
terciário 

consolida
dos 

Não 

Integração no Perímetro 
Urbano de acordo com a 

ocupação urbana 
existente. 

Favorável por se tratar 
dum pequeno 

ajustamento devendo ser 
redesenhado de acordo 

com limites físicos visíveis 
ou correção por 

georreferenciação. 

            

122 15,18 

Freguesia 
de 

Gâmbia, 
Pontes e 
Alto da 
Guerra 

Pontes 
Espaços 

Para-
Urbanos 

AE.Ic - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

de 
atividades 
industriais 
consolida

dos 

Não 

Ajustes residuais 
resultantes da 

redefinição dos limites 
do perímetro urbano. 

Favorável por se tratarem 
de áreas e/ou 

edificação(ões) com 
alvará de licença de 

loteamento aprovado, 
serem de pequena ou 

muito pequena dimensão 
ou ainda com reduzidas 

ou mesmo sem condições 
de aproveitamento 

agrícola. 
            

124 45,86 

Freguesia 
de 

Gâmbia, 
Pontes e 
Alto da 
Guerra 

Pontes 
Espaços 

Para-
Urbanos 

AE.Tc - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

de 
terciário 

consolida
dos 

Não 

Ajustes residuais 
resultantes da 

redefinição dos limites 
do perímetro urbano. 

Favorável por se tratarem 
de áreas e/ou 

edificação(ões) com 
alvará de licença de 

loteamento aprovado, 
serem de pequena ou 

muito pequena dimensão 
ou ainda com reduzidas 

ou mesmo sem condições 
de aproveitamento 

agrícola. 
            

125 63,91 

Freguesia 
de 

Gâmbia, 
Pontes e 
Alto da 
Guerra 

Pontes 
Espaços 

Para-
Urbanos 

AE.Tc - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

de 
terciário 

consolida
dos 

Não 

Ajustes residuais 
resultantes da 

redefinição dos limites 
do perímetro urbano. 

Favorável por se tratarem 
de áreas e/ou 

edificação(ões) com 
alvará de licença de 

loteamento aprovado, 
serem de pequena ou 

muito pequena dimensão 
ou ainda com reduzidas 

ou mesmo sem condições 
de aproveitamento 

agrícola. 
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Nº 
Polígo

no 
exclus

ão 

Área do 
Polígono 
Exclusão 

(m2) 

Freguesia 

Desig
nação 

do 
Local 

Qualificação do 
Solo RAN 

no 
PDM 
em 

vigor 

Fundamentação 

Parecer à Proposta de 
Plano de Revisão do 

PDM - 
OF/103/2019/DRPS/DRA

PLVT de 11/6/2019 

Resultado 
da Reunião 

de 
Concertaçã

o com 
DRAPLVT 

de 
4/10/2019 

Análise aos 
Processos de 
Licenciamento 

Resultado da 
Reunião de 

Concertação 
com DRAPLVT 

de 7/01/2020 

Resultado 

Reunião de 
Concertação com 

DRAPLVT de 
18/09/2020 

Parecer da 
DRAPLVT - 
Acompanha

mento PDM's 
- Alteração à 
concertação 

- 
OF/7/2021/DR
PS/DRAPLVT 

PDM em 
vigor 

PDM 
proposto 

126 62,15 
Freguesia 
do Sado 

Faralh
ão 

Espaços 
Culturais 

e 
Naturais 
- Áreas 

sob 
jurisdiçã

o do 
PNA ou 
RNES 

EH.1c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo I 

Não 

Acerto no Perímetro 
Urbano de acordo com a 

ocupação urbana 
existente. 

Favorável por se tratarem 
de áreas e/ou 

edificação(ões) com 
alvará de licença de 

loteamento aprovado, 
serem de pequena ou 

muito pequena dimensão 
ou ainda com reduzidas 

ou mesmo sem condições 
de aproveitamento 

agrícola. 
            

127 2536,76 

União de 
Freguesia

s de 
Setúbal 

Quinta 
Viana 

Espaços 
Culturais 

e 
Naturais 

- 
Quintas 

de 
Setúbal 

e 
Azeitão 

EH.2c - 
Solo 

Urbano - 
Espaços 

habitacion
ais 

consolida
dos - tipo 

II 

Parcial     

        

Resultado da 
Discussão Pública foi 

apresentada uma 
participação a 

requerer a inclusão em 
solo urbano de parte 

da área da Quinta 
Viana. A pretensão 

visa criar uma frente 
urbana na 

continuidade da 
existente a norte, 

numa área 
completamente 

servida de 
infraestruturas 

urbanas. 

Aceite 
Proposta de 
Exclusão. 
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Da análise aos pedidos de exclusão (vd. Quadro 1), constata-se que as áreas mais expressivas 

correspondem aos espaços verdes de recreio e lazer, integrados no perímetro urbano, ressaltando as 

manchas do Parque Urbano da Várzea e do Parque Urbano da Algodeia objeto de pedido de utilização 

não agrícola de solos RAN aprovado pela ERRALVT, no âmbito dos projetos de execução de bacias 

de retenção e regularização da rede hidrográfica. 

Cerca de 34 polígonos de RAN a excluir são fundamentados na efetiva ocupação urbana por 

edificações, retirando as características agrícolas do solo e inviabilizando o seu aproveitamento. 

Os pedidos de exclusão totalizam 103,51 ha, possuindo uma área média de aproximadamente 1,20 

ha (áreas que variam entre 0,01 e 246355,62 m2). 

 

4. DELIMITAÇÃO DA RESERVA AGRÍCOLA NACIONAL FINAL 

A proposta de RAN final apresentada, resultante da aplicação da metodologia descrita, ocupa 2320,9 

ha, o que representa cerca de 10,08% do território municipal e um aumento de 0,48% face à RAN 

eficaz (vd. Quadro 2). 

 

Quadro 2 - Síntese dos valores da RAN Bruta, RAN proposta e exclusões 

RAN Bruta Proposta (ha) 2424,4 

Exclusões Propostas (ha) 103,51 

Peso das exclusões propostas na RAN Bruta (%) 4,27 

RAN Proposta Final (ha) 2320,9 

Peso da RAN Proposta na Área do Concelho (%) 10,08 

RAN em vigor (ha) 2207,8 

Peso da RAN em vigor na Área do Concelho (%) 9,60 

Taxa de variação da RAN Proposta e RAN em vigor  + 0,48% 

 

A sua distribuição é mais ou menos coincidente com a RAN decalcada na Planta de Condicionantes 

do PDM em vigor, disseminada um pouco por todo o concelho, e associada às margens aluvionares 

dos afluentes da Vala Real e Ribeira de Lagos na zona Poente; na zona da Arrábida associada à 

Ribeira da Comenda e da Melra e respetivos afluentes; na zona da cidade de Setúbal associada à 

Ribeira do Livramento, Ribeira de São e Paulo e Rio da Figueira; e na zona nascente associada à 

Ribeira de Santas e Manteigadas, Barranco de Canes entre outros a escoarem todos eles para o Rio 

Sado – veja-se imagem seguinte. 
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As peças desenhadas, à escala 1:25.000, que acompanham o presente relatório, são as seguintes: 

 A14.1 - Reserva Agrícola Nacional Bruta; 

 A14.2 - Áreas a excluir da RAN Bruta; 

 A14.3 - Áreas a excluir da RAN sobre a Planta de Ordenamento: Classificação e Qualificação 

do Solo; 

 A14.4 - Reserva Agrícola Nacional Final; 

 

5. NOTAS CONCLUSIVAS 

A RAN bruta delimitada na primeira fase abrange uma área de 2424,4ha, pois de acordo com o 

descrito pela DRAP-LVT, não foram consideradas completamente as exclusões que se sobrepunham 

aos perímetros urbanos do Plano Diretor Municipal (em vigor – 1994), ou as áreas já comprometidas 

por edificações.  

Atendendo a que, o Decreto-Lei n.º 73/2009 de 31 de março na sua atual redação trouxe um novo 

paradigma ao RJRAN, designadamente por impossibilitar a existência de espaços afetos à RAN no 

interior dos perímetros urbanos (áreas classificadas como solo urbano), verifica-se que a principal 

razão das exclusões prende-se exatamente com a delimitação do solo urbano, cujos critérios estão 

identificados no relatório da proposta do PDM de Setúbal e têm fundamento na lei. 

Assim sendo constata-se que maioritariamente os polígonos de exclusão se localizam 

coincidentemente com as áreas urbanas do Concelho a que correspondem a cidade de Setúbal e 

Azeitão, excetuando três manchas (3A, 28A e 65A) que coincidem com solo rústico, excluídas pela 

Imagem 1 – Reserva Agrícola Nacional Final 
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sua reduzida dimensão ou expressão e continuidade física espacial. Em solo rústico foi ainda excluída 

a mancha 101, resultado da concertação com a DRAPLVT, considerando apenas a área construída 

e licenciada do Colégio do Centeio. 

Além destes, foi ainda fundamento de algumas das propostas de exclusão de áreas integradas em 

RAN, a supressão de carências no âmbito das atividades económicas e dos espaços de usos 

especiais (designadamente equipamentos sociais) ou o aproveitamento/rentabilização das 

infraestruturas existentes e previstas. 

A delimitação da RAN agora apresentada evidencia um melhor ajuste ao território do concelho, 

conformando-se maioritariamente a sua função rural vocacionada à prática agrícola com os usos 

associados às classificações e qualificações propostas em sede de revisão do PDM, para as classes 

de espaços agrícolas, florestais, naturais e paisagísticos e culturais. 

 

6. LEGISLAÇÃO 

Decreto-lei n.º 73/2009, de 31 de março, Diário da República, 1.ª série - n.º 63/2009. Ministério da 

Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Lisboa. 

Decreto-Lei n.º 199/2015 de 16 de setembro, Diário da República, 1.ª série - n.º 181/2015. Ministério 

da Agricultura e do Mar, Lisboa. 

Lei n. º31/2014, de 30 de maio, Diário da República, 1.ª série - n.º 104/2014. Assembleia da República, 

Lisboa. 

Decreto-Regulamentar n. º15/2015, de 19 de agosto, Diário da República, 1.ª série - n.º/2015. 

Ministério do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia, Lisboa. 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 65/1994, de 10 de agosto, Diário da República, 1.ª Série-B, 

n.º 184/1994. Presidência do Conselho de Ministros, Lisboa.  
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7. ANEXOS 

7.1. ANEXO 1 - PROCEDIMENTOS INSTITUÍDOS PELO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS – 

DRARO PARA A DELIMITAÇÃO DA RAN 
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7.2. ANEXO 2 - OFÍCIO DE VALIDAÇÃO PELA ERRALVT DO PROCESSO 

DE DELIMITAÇÃO VETORIAL DA RAN 
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7.3. ANEXO 3 - DOCUMENTO DE TRABALHO 21 – ACOMPANHAMENTO 

DA REVISÃO DE PDM’S DA DSDAR/DAOT 
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7.4. ANEXO 4 – PARECER À PROPOSTA DE PLANO DA REVISÃO DO 

PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE SETÚBAL – 

OF/103/2019/DRPS/DRAPLVT 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE SETÚBAL                                          

Exclusões à Proposta de Delimitação da RAN  

 

 

Câmara Municipal de Setúbal 

Edifício Ciprestes – Av. dos Ciprestes, 15, 2900-319 Setúbal, telefone: 265 537 000, email: pdm@mun-setubal.pt, www.mun-setubal.pt     57 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE SETÚBAL                                          

Exclusões à Proposta de Delimitação da RAN  

 

 

Câmara Municipal de Setúbal 

Edifício Ciprestes – Av. dos Ciprestes, 15, 2900-319 Setúbal, telefone: 265 537 000, email: pdm@mun-setubal.pt, www.mun-setubal.pt     58 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE SETÚBAL                                          

Exclusões à Proposta de Delimitação da RAN  

 

 

Câmara Municipal de Setúbal 

Edifício Ciprestes – Av. dos Ciprestes, 15, 2900-319 Setúbal, telefone: 265 537 000, email: pdm@mun-setubal.pt, www.mun-setubal.pt     59 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE SETÚBAL                                          

Exclusões à Proposta de Delimitação da RAN  

 

 

Câmara Municipal de Setúbal 

Edifício Ciprestes – Av. dos Ciprestes, 15, 2900-319 Setúbal, telefone: 265 537 000, email: pdm@mun-setubal.pt, www.mun-setubal.pt     60 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE SETÚBAL                                          

Exclusões à Proposta de Delimitação da RAN  

 

 

Câmara Municipal de Setúbal 

Edifício Ciprestes – Av. dos Ciprestes, 15, 2900-319 Setúbal, telefone: 265 537 000, email: pdm@mun-setubal.pt, www.mun-setubal.pt     61 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE SETÚBAL                                          

Exclusões à Proposta de Delimitação da RAN  

 

 

Câmara Municipal de Setúbal 

Edifício Ciprestes – Av. dos Ciprestes, 15, 2900-319 Setúbal, telefone: 265 537 000, email: pdm@mun-setubal.pt, www.mun-setubal.pt     62 

7.5. ANEXO 5 – ATA DA REUNIÃO DE CONCERTAÇÃO COM A DRAPVT 

DE 4 DE OUTUBRO DE 2019  ………. 
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7.6. ANEXO 6 – ATA DA REUNIÃO DE CONCERTAÇÃO COM A DRAPVT 

DE 7 DE JANEIRO DE 2020 
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7.7. ANEXO 7 – PARECER ACOMPANHAMENTO PDM’S – ALTERAÇÃO 

À CONCERTAÇÃO – OF/7/2021/DRPS/DRAPLVT 

 

 

 


